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RESUMO 

 

Esta pesquisa tem por objetivo identificar os elementos constitutivos da organização do 

ensino primário no Território Federal do Acre, no período circunscrito aos anos de 1930 a 

1940, com especial atenção ao tema da ‘modernidade’. Apresenta as concepções de moderno 

e modernidade referentes ao período de 1930 a 1940 no país, em especial no Território 

Federal do Acre e como estava organizada a educação acreana, apontando quais dessas ideias 

modernas estavam presentes nos discursos dos Interventores Federais. Apresenta e analisa 

também a organização da educação do Território do Acre durante o governo de Hugo 

Carneiro (1927-1930), destacando os elementos constitutivos da chamada pedagogia moderna 

e da Escola Nova presentes nas Resoluções nº 5 e nº 6 de 31 de maio de 1930, ambas 

aprovadas no governo de Hugo Carneiro, as quais passaram a regulamentar o Ensino Primário 

do Território do Acre de 1930 até 1934. Na sequência a nova ordenação da educação acreana 

no governo de Francisco de Assis Vasconcelos (1930-1934), especialmente aquelas presentes 

no Decreto nº 94-A, de 22 de agosto de 1934, que reformulou o Ensino Geral do Território do 

Acre em relação a Resolução nº 5 de 1930. Assentada numa abordagem documental, o 

trabalho se insere no âmbito da pesquisa qualitativa, utilizando-se como abordagem a análise 

documental e como fonte privilegiada de pesquisa os jornais editados no território acreano, 

respectivamente ‘A Reforma’, ‘O Município’ e ‘O Acre’. Agregam-se a esses materiais os 

estudos realizados por CARVALHO (2003); SOUZA (1998); LIMA (2012); DANTAS e 

LIMA (2010), DANTAS (2004), LUDKE E ANDRÉ (1986), IVASHITA E VIEIRA (2009), 

BUZATTO (2013), ANDREOTTI (2006), SAVIANI (2006), FOUCAULT (1987), que 

serviram de referência para análise e interpretação dos materiais selecionados na pesquisa 

empírica. Ao realizar a análise dos materiais de pesquisa, foi possível perceber que, ao tratar 

de educação, os governantes locais atrelaram suas ações ao discurso de modernidade tomada 

como progresso. São tais discursos anunciadores de um ‘novo tempo’ em que a ‘pedagogia 

moderna e as propostas escolanovistas’ se apresentaram e ganharam visibilidade local como 

um reflexo das discussões nacionais. A organização dos serviços de educação foi fortemente 

marcada pela ideia de educar, civilizar, preparar para o trabalho, formar gerações de acreanos 

afeitos ao labor e saudáveis. 

 

Palavras-chave Educação no Território Federal do Acre; Organização do Ensino Primário; 

Educação e Modernidade.  

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

ABSTRACT 

 

This research aims to identify the elements of the organization of primary education in the 

Federal Territory of Acre, in the period limited to the years 1930-1940, with special attention 

to the theme of 'modernity'. It presents modern conceptions and modernity for the period 

1930-1940 in the country, particularly in the Federal Territory of Acre and how acreana 

education was organized, indicating which of these modern ideas were present in the speeches 

of Federal Interveners. Presents and also analyzes the organization of the Acre Territory 

education during the government of Hugo Carneiro (1927-1930), highlighting the elements of 

the so-called modern pedagogy and the New School present in Resolutions No. 5 and No. 6 of 

31 May 1930 , both adopted in the government of Hugo Carneiro, which now regulate the 

1930 Acre Territory Primary School until 1934. following the new order of Acre education in 

Francisco de Assis Vasconcelos government (1930-1934), especially those present Decree 

No. 94-a, of 22 August 1934, which overhauled the Acre Territory General Education in 

relation to Resolution No. 5 of 1930. Settled in a documentary approach, the work falls within 

the framework of qualitative research, using like approach to document analysis and as an 

important source of research papers published in the Acre territory, respectively 'Reform', 'the 

City' and 'Acre'. Add to these materials studies by Carvalho (2003); Souza (1998); LIMA 

(2012); DANTAS and LIMA (2010), Dantas (2004), LUDKE AND ANDRÉ (1986), 

IVASHITA AND VIEIRA (2009), Buzatto (2013), ANDREOTTI (2006), Saviani (2006), 

Foucault (1987), which served as reference for analysis and interpretation of selected 

materials in empirical research. When performing the analysis of research materials, it was 

revealed that, when dealing with education, local governments hitched their actions to the 

discourse of modernity as making progress. Announcers are such speeches of a 'new era' in 

the 'modern pedagogy and the proposed New School' presented and won the local visibility as 

a reflection of national discussions. The organization of education services was strongly 

marked by the idea to educate, civilize, ready for work, training generations of Acre 

accustomed to labor and healthy. 

 

Keywords: Education in the Federal Territory of Acre; Organization of Elementary School; 

Education and Modernity. 
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INTRODUÇÃO 

 

O interesse em estudar a organização da Educação no período do Acre territorial 

deu-se primeiramente ainda no período da graduação em Pedagogia através das 

discussões levantadas nas disciplinas que tratavam da História da Educação Brasileira, 

interesse esse que acabou ficando um pouco de lado em virtude dos estudos de iniciação 

científica – PIBIC/UFAC – estudo este dedicado às políticas públicas educacionais 

acreanas na década de 1980. 

Os estudos iniciais realizados na disciplina Educação Brasileira, no Mestrado em 

Educação, fizeram com que o interesse em estudar o Acre no período territorial 

ganhasse novo alento. Definia com isso o elemento inicial de minha pesquisa, qual seja, 

a organização dos serviços de Educação no período em que o Acre se constitui como 

Território Federal. 

Tratar da organização da educação no Acre Território implicaria em um amplo 

campo de possibilidades que de pronto se apresentaram: estatística escolar, métodos e 

programas de ensino, formação de professores, institucionalização do ensino secundário 

e profissional, organização do ensino primário, movimentação de professores, dentre 

outros elementos. 

Diante de tais possibilidades findei por determinar como propósito central o 

estudo que privilegiasse os elementos constitutivos da organização do ensino primário 

no Território do Acre, no período circunscrito aos anos de 1930 a 1940, com especial 

atenção ao tema da ‘modernidade’ presente nos discursos que deram sustentação às 

proposições apresentadas pelos governantes locais.  

O movimento seguinte foi o de identificar, nas fontes de pesquisa disponíveis, os 

elementos constitutivos da organização do ensino primário no Território acreano no 

período determinado para pesquisa. Buscou-se, nesse momento, elementos que 

permitissem identificar quais eram os tipos de escolas existentes, os programas de 

ensino em vigor, quem eram os professores que lecionavam nessas escolas, como eram 

realizadas as contratações dos mesmos, se estas se davam através de concurso ou por 

nomeações.  

Ao tratar da organização dos serviços de Educação no Acre Território, 

circunscrito ao período de 1930 a 1940, buscava ainda determinar como ocorria a 
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formação de professores? Quais requisitos eram necessários para ser professor? Quem 

foram os governadores do Território Federal do Acre no período analisado? Que 

elementos de ‘modernidade’ estavam presentes no discurso dos governantes locais? 

Como estes eram expressos nos programas de ensino do ensino primário do Território 

Acreano? Tais elementos seriam fundamentais para explicitar o modo como tal 

organização se deu? 

Assentada numa abordagem documental, a pesquisa realizada se insere no 

âmbito da pesquisa qualitativa, utilizando-se como técnica de abordagem a análise 

documental. Para PHILLIPS citado por LUDKE E ANDRÉ, (1986, p. 38) são 

considerados “documentos quaisquer materiais escritos que possam ser usados como 

fonte de informação sobre o comportamento humano”, incluindo leis, regulamentos, 

normas, pareceres, cartas, memorandos, diários pessoais, autobiografias, jornais, 

revistas, discursos, roteiros de programas de rádio e televisão até livros, estatísticas e 

arquivos gerais. 

Partindo dessa definição se escolheu como fontes privilegiadas de pesquisa os 

jornais publicados em terras do Acre no período recortado para a análise, 

respectivamente A Reforma, jornal independente da cidade de Tarauacá, fundado por 

José Florêncio da Cunha, que na época tinha como Diretor Político Manoel Vieira da 

Cunha e  como Editor-Gerente José de Sá Barreto, o valor das assinaturas anunciados 

aos leitores, eram os seguintes:  Ano: 30$000; Semestre: 20$000; Avulso: $500, sendo 

que tais assinaturas podiam iniciar a qualquer dia do ano.  

Outro jornal que integra a pesquisa é o jornal O Município, outro jornal 

independente da cidade de Tarauacá fundado em 1910 com publicação semanal, sob a 

direção de Pedro Leite, como gerente J. Barroso Duarte e como administrador das 

oficinas Floriano Brasil J. Barroso Duarte. As assinaturas também mudavam de acordo 

com a localidade e o período: Ano para cidade: 35$000; Ano para feira: 40$000; Ano 

para Semestre: 25$000; Pagamento Adiantado Número do dia $800.  

Agregam-se a esses dois semanários o jornal O Acre, periódico oficial do 

Governo do Território Federal do Acre, República dos Estados Unidos do Brasil, com 

publicações semanais com assinaturas: para particulares (ano): 25$000; para 

particulares (semestre): 15$000; funcionários públicos (ano): 20$000; funcionários 

públicos (semestre): 10$000; venda avulsa (venda semana): 1$000; venda avulsa 



12 
 

(número atrasado): $500; publicações (até 25 linhas, corpo 8): 10$000; publicações (até 

50 linhas, corpo 8): 20$000; excedente a 50 linhas: a combinar. 

Este último jornal funcionava como órgão de imprensa do governo territorial, 

uma espécie de “diário oficial”, contendo publicações de documentos oficiais como 

relatórios de governo; leis; decretos; regulamentos; nomeações e exonerações de 

professores; ofícios expedidos e recebidos do governo; assim como notícias sobre a 

instrução pública e saúde pública em outros estados do Brasil, fatos policiais e notícias 

locais em geral.  

Além dessas informações eram publicadas aquelas relativas à comunidade local, 

especialmente no que dizia respeito aos ‘fatos’ cotidianos sempre perspectivados pela 

ideia de ‘dar a ler’ a comunidade acreana informações que demonstrassem a urbanidade 

de seus habitantes. Na última página dos jornais eram expostas propagandas de casas 

comerciais e de serviços oferecidos por profissionais liberais.  

A observação da organização tipográfica dos jornais, a escolha pelo o que deve 

ser divulgado e como deve ser divulgado a disposição das notícias no jornal permite, 

nos dizeres de Dantas: “(...) perceber qual a linha editorial do jornal, sua proposta 

política, as práticas que pretendem fomentar em seus leitores e quais aquelas que 

recomendam como próprias e as que elegem como não recomendadas” (DANTAS, 

2004, p. 2).  

Nesse diapasão é possível considerar ainda que a leitura de um periódico de 

ampla circulação, destinado a público distinto, finda por permitir compreender esse 

material como elemento de ‘propaganda’ dos atos governamentais especialmente se 

considerado que este informava aos habitantes locais elementos próprios da dinâmica da 

administração pública no instante em que publica atos e fatos da administração 

territorial conjugados com elementos restritos à sociedade local. 

Na leitura dos jornais publicados no período recoberto pela pesquisa foram 

identificados três dispositivos normativos publicados no intervalo de quatro anos que 

deram organização ao ensino primário em todo o Território do Acre: a Resolução nº 5, 

de 31 de maio de 1930, que Regulamenta a Instrução Pública do Território unificado do 

Acre; a Resolução nº 6, de 31 de maio de 1930, que Regulamenta o Programa de Ensino 

para as Escolas Primárias em todo o território acreano (ambas organizadas durante o 

governo de Hugo Carneiro) e o Decreto nº 94 A, de 22 de agosto de 1934, que apresenta 
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o Regulamento Geral do Ensino no Território do Acre, publicado durante o governo de 

Francisco de Paula Assis Vasconcelos. 

A Resolução nº 5, de 31 de maio de 1930, apresentava cento e noventa e dois 

artigos organizados em nove Títulos subdivididos em Capítulos1 tendo por objetivo 

regulamentar a Instrução Pública do Território Unificado do Acre, sendo suas regras 

iguais para escolas públicas 2  e particulares. O ensino a que se refere a Resolução 

compreende: 

Art. 4 – O ensino público custeado pelo governo do Território do Acre, 

compreenderá: 

a) - o ensino primário. 

b) – o ensino normal. 

c) – o ensino técnico-profissional. 

d) – o ensino secundário (ACRE, 1930b, p. 02). 

 

 

O texto da Resolução nº 5 de 1930 regulamentou todos os aspectos presentes no 

ensino do Território desde o objetivo e organização do ensino; a divisão e organização 

das escolas primárias; da idade escolar; da matrícula e do horário de funcionamento das 

escolas; do ano letivo, das aulas, das promoções dos alunos e das férias; da direção dos 

estabelecimentos de ensino primário até as denominações dos estabelecimentos de 

ensino.  

A Resolução nº 6, de 31 de maio de 1930, regulamentava o programa de ensino 

a ser executado nas escolas primárias do Território do Acre. Como o próprio nome já 

expressa trata-se da organização dos conteúdos a serem ministrados nas escolas 

primárias. Esse guia está dividido de acordo com as séries, elencando os conteúdos a 

serem trabalhados em cada disciplina. 

A Resolução nº 6, determinava também qual método deveria ser trabalhado no 

ensino primário do território acreano:  

No cumprimento do programa, os mestres terão sempre em vista que o ensino 

deve ser tanto quanto possível, prático, intuitivo e objetivo, adotando, 

invariavelmente, o método indutivo (ACRE, 1930a, p. 02).  

 

                                                           

1 Título I: Capitulo Único; Título II: 12 Capítulos; Título III: Capítulo Único; Título IV: Capítulo Único; 

Título V: 05 Capítulos; Título VI: Capítulo Único; Título VII: Capítulo Único; Título VIII: Capítulo 

Único e Título IX: Disposições Finais. Cf: Resolução nº 5 de 31 de maio de 1930. 
2 As escolas públicas mantidas pelo governo territorial e as escolas públicas mantidas pelos governos 

municipais. 
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O Decreto nº 94-A, de 22 de agosto de 1934, apresentava cento e trinta e dois 

artigos subdivididos em dezessete capítulos e tinha por objetivo regulamentar o ‘Ensino 

Geral no Território do Acre’, sendo tais normas comuns tanto aos estabelecimentos de 

ensino custeados pelo governo do território como os governos municipais. 

O Decreto nº 94-A abrange: 

  Art. 1º. – O ensino, público ou particular, no Território do Acre, [...] 

compreenderá: 

O ensino pré-primário; 

O ensino primário; 

O ensino secundário; 

O ensino normal, e 

O ensino técnico-profissional (ACRE,1934, p. 03).  

 

Para compor a análise e interpretação dos materiais da pesquisa empírica foram 

utilizados os estudos de CARVALHO (2003); SOUZA (1998); LIMA (2012); 

DANTAS e LIMA (2010), DANTAS (2004), SOBRINHO (2010), LUDKE e ANDRÉ 

(1986), IVASHITA e VIEIRA (2009), BUZATTO (2013), ANDREOTTI (2006), 

SAVIANI (2006), FOUCAULT (1987), dentre outros.  

Ao realizar a análise dos materiais de pesquisa foi possível perceber que, ao 

tratar de educação, os governantes locais atrelavam as suas ações ao discurso de 

modernidade, tomando esta como progresso. Esses discursos eram anunciadores de um 

‘novo tempo’ em que a ‘pedagogia moderna e as propostas escolanovistas’ se 

apresentavam e ganhavam visibilidade local como um reflexo das discussões nacionais. 

A organização dos serviços de educação era fortemente marcada pela ideia de educar, 

civilizar, preparar para o trabalho e formar gerações de acreanos afeitos ao labor e 

saudáveis. Tais ideais se expressam na análise dos materiais de pesquisa e revelam a 

pretensão dos governantes locais em tornar o Acre ‘moderno’, admitindo tudo o que o 

termo carrega, respeitando os ideais nacionais em que saúde, trabalho e educação se 

mesclam e se distinguem como a base da causa cívica educacional da República. 

Para efeito de organização desta Dissertação, no primeiro capitulo apresento as 

concepções de moderno e modernidade referentes ao período de 1930 a 1940 no país, 

em especial no Território Federal do Acre e como estava organizada a educação acreana 

no período circunscrito da pesquisa, apontando ainda quais dessas ideias modernas 

estavam presentes nos discursos dos Interventores Federais. No segundo capítulo aponto 

como era a organização do Território do Acre durante o governo de Hugo Carneiro 
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(1927-1930), apresentar-se os elementos constitutivos da chamada pedagogia moderna e 

da Escola Nova presentes nas Resoluções nº 5 e nº 6 de 31 de maio de 1930 ambas 

aprovadas durante o governo de Hugo Carneiro que passaram a regulamentar o Ensino 

Primário do Território do Acre de 1930 até 1934. No terceiro capítulo abordo a ‘nova 

ordenação’ da educação acreana no governo de Francisco de Assis Vasconcelos (1930-

1934) especialmente aquelas presentes no Decreto nº 94-A de 22 de agosto de 1934 que 

reformulou o Ensino Geral do Território do Acre. 

Conclui-se o trabalho apontando que os elementos descritos no decorrer do texto 

vão dando conta de confirmar a hipótese inicial deste trabalho, qual seja, o Ensino 

Primário regulamentado no Território do Acre no período de 1930 a 1940 traz em si 

elementos estritamente ligados ao ideário de modernidade, defendido e difundido pelo 

Brasil, atrelados a ideia de progresso e de renovação da mentalidade da população 

brasileira, mas este ideário não se concretizou nas ações efetivas dos governos dos 

Interventores Federais que perpassam o período de 1930 a 1940 no Acre Território. 
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CAPÍTULO 1 

O DISCURSO DA MODERNIDADE E A ORGANIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO 

ACREANA 

 

O Brasil dos anos de 1920 passava por importantes mudanças nos âmbitos 

social, político e econômico tais quais: a industrialização e a urbanização, juntamente 

com a migração da população rural para as cidades. Aliados a este cenário dois 

acontecimentos internacionais tiveram ressonância no Brasil, a eclosão da Primeira 

Guerra Mundial (1914-1918) e a Revolução Russa (1917) (IVASHITA; VIEIRA, 

2009).  

Buzato (2013) considera que: 

 A modernidade se caracterizou, [...] por intenções virtuosas pois pretendia 

atingir a todos de forma abrangente. Era um plano de melhoria que pretendia 

redefinir o indivíduo e, assim também, pretendia transformar as 

mentalidades, fazendo o ser humano necessitar ser moderno. 

Para tanto, era necessário criar situações que suprimissem a ruptura com o 

ntigo. Precisaria que produzisse um incômodo nas pessoas como se quem não 

pretendesse se modernizar, seria tão irracional que não perceberia como a 

modernização seria necessária. Assim, foi na ideia emergencial de 

necessidade de melhorias de vida em sociedade que a modernidade se apoiou 

(BUZATO, 2013, p. 03). 

 

Campos (2002) citado por Buzato (2013): 

Nos anos seguintes à Primeira Guerra Mundial os anseios pela modernização 

do país passaram a convergir com a intenção de construir uma nacionalidade, 

uma Nação, o Brasil; perspectivas que atravessa os campos artísticos e 

cultural, e que também marcaria a vontade modernizadora dirigida à 

construção do aparato da modernidade sobre o território nacional – suas 

edificações, suas infraestruturas, suas cidades (CAMPOS, 2002, apud 

BUZATO, 2013, p. 02). 

  

Nesse contexto, modernidade significa progresso, avanço e benfeitorias sociais 

como rede de saneamento, construções dos aparatos legais, de casas e comércios em 

alvenaria, e ainda, um progresso humano baseado nas ideias iluministas 3 , de 

                                                           

3 Movimento cultural que floresceu na Europa do séc. XVIII. A confiança resoluta na racionalidade 

humana é o traço mais saliente dos pensadores deste movimento. Os iluministas insurgiram-se contra o 

pensamento supersticioso associado à religião, advogaram a difusão do conhecimento científico e 

esforçaram-se por promover o progresso humano não só em questões teóricas, mas também em questões 

políticas e morais. HUME e KANT contam-se entre os filósofos iluministas mais influentes. Cf. 

http://www.defnarede.com/  
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racionalidade do ser humano, de superação e libertação dos mitos e da religião. O meio 

mais eficaz para se alcançar tais propósitos se daria através da escola.  

De acordo com IVASHITA e VIEIRA (2009), o contexto educacional dos anos 

de 1920 não era o mais favorável para a concretização de tais objetivos visto que o 

ensino público apresentava problemas como: um alto índice de analfabetismo e 

desistência escolar. Tais acontecimentos, de certa forma, contribuíram para uma maior 

efervescência social que se acentuou no decorrer da década de 1920. 

No fervor dos debates que marcaram o Brasil na segunda década do século XX, 

o campo educacional foi aquele que forneceu a maior possibilidade de garantir a 

transformação pretendida. Educa-se o indivíduo e a sociedade tem a sua grande chance 

de ser modernizada, esta é a máxima que organiza o pensamento da época. A escola 

passou então a se constituir no melhor projeto que a República apresentava a sociedade, 

com vistas à modernização do país 4 . Um documento que expressa boa parte dos 

elementos que estão presentes nos debates educacionais travados na década de 1920 é o 

Manifesto dos Pioneiros da Educação Nova, publicado no ano de 1932.  

Para IVASHITA e VIEIRA (2009, p. 5) “o texto do Manifesto expressou um 

ideal reformador, que teve início com um movimento educacional gestado por volta da 

década de 1920, quando iniciaram as primeiras reformas educacionais em diferentes 

estados brasileiros”. Atrelada às concepções da Escola Nova, o Manifesto dos Pioneiros 

defendia uma educação com função essencialmente pública de uma escola única, laica, 

gratuita, obrigatória e comum a todos os brasileiros. 

Para SAVIANI (2006),  

(...) manifesto propunha-se a realizar a reconstrução social pela reconstrução 

educacional. Partindo do pressuposto de que a educação é uma função 

essencialmente pública, e baseado nos princípios da laicidade, gratuidade, 

obrigatoriedade, co-educação e unicidade da escola, o manifesto esboça as 

diretrizes de um sistema nacional de educação, abrangendo, de forma 

articulada, os diferentes níveis de ensino, desde a educação infantil até a 

universidade (SAVIANI, 2006, p. 33).   

 

A importância do Manifesto dos Pioneiros para a educação brasileira foi 

gigantesca passando este a ser o carro-chefe das reformulações educacionais nos estados 

brasileiros. A força das concepções presentes no documento do Manifesto se 

                                                           

4  Sobre essa questão, cf. as formulações de NAGLE, Jorge. Educação e Sociedade na Primeira 

República. São Paulo: EPU; Rio de Janeiro: Fundação Nacional de Material Escolar, 1974. 
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expressaram na presença destas nos debates e discursos acerca da educação no país. 

Pode-se dizer que o ideário presente no Manifesto dos Pioneiros representava a 

modernidade educacional para o Brasil, suas ideias eram tidas como sinônimo de 

progresso e os meios que proporcionariam a transformação e a consequente 

modernização da sociedade brasileira. 

Os intelectuais da chamada Educação Nova 5  advogavam a necessidade de 

organizar a educação nacional a partir da estruturação das escolas que deveriam além de 

adotarem os métodos racionais de ensino, possuirem um espaço físico devidamente 

organizado e com caracteristicas próprias, constituindo-se como um local apropriado e 

autorizado para ministrar e propagar o ensino.   

Nesse sentido, a organização do mobiliário da sala de aula, a organização 

temporal do período de duração do ano letivo, o número de aulas diárias, a forma de 

seriação, a divisão em classes, a organização das escolas, a contabilidade do corpo 

infantil, assim como as formas de promoção e retenção dos alunos, quais seriam os 

conteúdos escolares, a forma de trabalho em cada série e como seriam distribuidos ao 

longo do ano letivo se tornaram cruciais para definição do que era uma escola. 

O ano letivo das escolas públicas do Território acreano, anterior à gestão de 

Hugo Carneiro, durava sete meses e possuia um período de férias de três meses e meio. 

No governo de Hugo Carneiro o ano letivo foi reformulado afim de que a criança não 

ficasse um período muito longo fora da escola ao ponto de esquece-se dos ensinamentos 

já ministrados, para tanto, a Resolução nº 5 determina no Capitulo V,  

Art. 46 – O ano letivo em todas as escolas mantidas pelo Território, começará 

no primeiro dia útil do mês de março e terminará no último dia útil da 

primeira quinzena de dezembro.  

Art. 47 – o período de férias irá de 16 de dezembro ao último dia do mês de 

fevereiro do ano imediato (ACRE, 1930b, p. 02).  

 

Para se alcançar a finalidade de ensino apresentada no Art. 61 da Resolução nº 

5/1930, qual seja,  

(...) tornar o individuo mais apto para os empreendimentos da vida, 

desenvolvendo a sua inteligência, aperfeiçoando suas qualidades físicas, 

morais e civicas, indicando-lhe a necessidade da constituição da família e, 

habiliatando-o, enfim, ao desempenho das funções que o meio e sua condição 

social exigirem (ACRE, 1930b, p. 02 e 03). 

 

                                                           

5 Como Anísio Teixeira, Lourenço Filho, Fernando de Azevedo, alguns dos intelectuais do período, que 

lutava em prol da reformulação da educação na República. 
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Como o objetivo principal da Resolução era a transformação da criança em um 

ente útil para o país e o território, manter os alunos mais tempo nas escolas era 

primordial para se atingir o objetivo proposto. Outro fator primordial para a efetivação 

da transformação da criança em um cidadão que contribua para o progresso da nação, 

centrava-se na qualificação dos professores, por isso, a Resolução nº 5/1930 

determinava: “Art. 48-Durante o período de férias6 as professoras, salvo motivo de força 

maior, deverão frequentar os cursos de aperfeiçoamento que se organizarem” (ACRE, 

1930b, p. 02). 

Outra concepção que representava a aplicabilidade das ideias de modernidade no 

ensino se expressou nas ideias da Escola Nova, também conhecida de Escola Ativa ou 

Escola Progressiva. Movimento que trata-se da renovação do ensino que surgiu no fim 

do século XIX e ganhou força na primeira metade do século XX. Nascida na Europa, 

tendo como um dos seus fundadores o suíço Adolphe Ferrière, inspirava-se nas ideias 

político-filosóficas de igualdade entre os homens e do direito de todos à educação. No 

Brasil os intelectuais que defendiam e acreditavam na concepção da escola nova, como 

Lourenço Filho, Anísio Teixeira, Fernando de Azevedo, dentre outros, viam num 

sistema estatal de ensino público, livre e aberto, o único meio efetivo de combate às 

desigualdades sociais da nação. 

Andreotti (2006) declara: 

 Quanto aos métodos de ensino, a pedagogia tradicional predominou até o 

fim do século XIX, enfatizando a atuação do professor. Como ensinar é uma 

das diretrizes dessa concepção pedagógica. A pedagogia nova toma corpo a 

partir das primeiras décadas do século XX, mudando o foco e centralizando o 

processo de aprendizado no aluno. Como aprender é o seu eixo principal, 

fundamentando-se nos aspectos psicológicos do processo de aquisição de 

conhecimento. 

  Escola ativa ou escola da iniciativa foram termos usados, na época, para 

designar esse movimento de renovação educacional, o aprender a aprender, 

na definição atual. No dizer da escola Nova, o processo de aquisição do 

conhecimento, diferentemente da escola tradicional, surge da ação da criança 

(ANDREOTTI,2006, p. 4). 

 

Percebe-se a preocupação do legislador acreano em determinar, tanto na 

Resolução nº 5/1930, quanto na Resolução nº 6/1930, de forma minuciosa os elementos 

                                                           

6 Essa prática de proporcionar formação ou qualificação docente no período de férias dos professores, é 

uma prática que pendura até os dias atuais, como o Programa de Formação de Professores da Educação 

Básica – PARFOR. 
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relativos à organização e aplicação dos conteúdos que seriam ministrados nas escolas 

primárias e nos grupos escolares do território, como os presentes nos seguintes artigos: 

Art. 62 – Os inspetores escolares e os professores deverão orientar o ensino 

de modo a preencher as exigências que satisfaçam os objetivos do anterior. 

Art. 63 – No cursos primário, o ensino será ministrado pelo método intuitivo, 

não sendo admitido o abuso de exercícios de memória. 

Art. 64 – No ensino da leitura, no primeiro ano, será empregado o processo 

analitico, devendo os inspetores escolares orientar os professores afim de que 

seja bem empregado, e não degenere em confusão ou redunde em prejuízo do 

adeantamento da criança. 

Art. 65 – Os programas primários deverão ser revistos anualmente, 

observando-se em todas as matérias o ensino concentrico, excluindo-se tudo 

aquilo que não seja útil a vida prática (ACRE, 1930b, p. 03). 

    

Com especial ênfase na elaboração dos programas de ensino que deveriam estar 

sempre atualizados com a proposta de modernidade pedagógica, a partir dos elementos 

constitutivos da chamada ‘pedagogia moderna’, como por exemplo o método intuitivo7, 

círculos concêntricos, método de leitura analítica, apresenta-se regulamentadas nos 

textos legislativos como o ‘caminho a ser percorrido’ para se alcançar o progresso da 

sociedade.  

Em consonância com a proposta de ensino que deveria ser ministradas nas 

escolas do Território do Acre a Resolução nº 5/1930 determinava que a promoção do 

alunos que cursavam o Ensino Primário nas escolas do território acreano8 se daria: 

Art. 50 – Nos quinze primeiros dias do mês de julho a diretora da escola , de 

acordo com o inspetor escolar, verificará quais alunos da primeira série em 

condições de serem promovidos à classe imediata superior. 

Art. 51 – As promoções dos alunos das outras séries serão feitas no mês de 

dezembro. 

Art. 52 – será apurado o aproveitamento dos alunos por meio de testes ou de 

exames. 

Art. 53 – Quando se aplicar o segundo processo, os exames se realizarão nos 

sete primeiros dias de dezembro, devendo ser escritos e orais, computando-se 

a média do ano para a apuração da nota final. 

Art. 54 – Os exames escritos constarão apenas de exercícos de redação e de 

aritmética, levando-se em conta a caligrafia (Acre, 1930b, p. 02). 

 

                                                           

7 Segundo a HISTEDBR esse método ganhou força na segunda metade do séc. XIX nos países da Europa 

e Américas, o método intuitivo, na definição de Buisson (1897, p. 9), “[...] é aquele que em todo ensino 

faz apelo a esta força sui generis, a este olhar do espírito, a este ímpeto espontâneo da inteligência em 

direção da verdade. Ele consiste não na aplicação de um ou outro procedimento, mas na intenção e no 

hábito geral de fazer agir, de deixar agir o espírito da criança em conformidade com o que nós 

chamávamos a pouco de instintos intelectuais . 
8 Na Resolução n. 5/1930 não está especificando em qual tipo de escola, aconteceria esse processo de 

promoção do aluno, o que nos leva a deduzir que a mesma, aconteceria em todas as escolas do Território 

acreano que ministrasse o Ensino Primário, seja elas, ambulantes, noturnas, rurais ou urbanas. 
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Qual a justificativa para que se fizesse uma avaliação no final do primeiro 

semestre com os alunos da primeira série do Ensino Primário? Acredita-se, que essa 

forma de organização está relacionada ao objetivo proposto na Resolução, qual seja 

tranformação da criança em um ente útil ao país. Com isso, se o aluno já apresentasse 

condições de aprendizado para avançar à série seguinte, não haveria motivos para 

retardá-la no primeiro, logo, se a criança tivesse condições de avançar, teria condições 

de concluir o Ensino Primário em um intervalo de tempo menor. 

Fica o questionamento: por que nos exames escritos constaria somente 

exercícios de redação e de aritmética? A resposta é clara: o objetivo era formar uma 

juventude produtiva, saber ler e escrever se constituiam como os principais 

aprendizados requeridos pelo governo, pois um cidadão que sabe ler e contar, teria 

maiores condições de colaborar com o progresso econômico e social do país.  

As avaliações seriam realizadas por banca examinadora de acordo com a 

Resolução nº 5/1930 a composição destas, se dariam:   

Art. 56 – As bancas examinadoras das escolas situadas nas sedes dos 

Municípios serão presididas pelo inspector, nelas tomando parte a professora 

da turma e uma outra professora por aquele designada. 

Art. 57 – As bancas examinadoras das escolas situadas fora das sedes dos 

Municípios, serão constituídas pela professora da escola e por mais duas 

pessoas de destaque da localidade. 

Art. 58 – Terminados os exames, serão remetidos, em duplicata, ao inspector 

escolar, quadros demonstrativos e atas dos seus resultados, devendo uma via 

dos mesmos ficar na sede da inspetoria e, a outra ser enviada á Diretoria de 

Instrução.(ACRE, 1930b, p. 2). 

  

A Resolução nº 5/1930 prossegue normatizando nos Arts. 59 e 60 elementos 

constitutivos da avaliação dos alunos matriculados nas escolas primárias do Território 

Acreano: 

Art. 59 – Após os exames, a diretoria da escola fornecerá ao aluno aprovado 

um cartão indicando a classe que o mesmo frequentará no ano seguinte. 

Art. 60 – O aluno que terminar o curso do grupo escolar receberá um diploma 

de ensino primário passado pela respectiva diretoria e visado pelo inspetor 

(ACRE, 1930b, p. 02). 

 

Nos termos da Resolução nº 5/1930 o diploma de conclusão do Ensino Primário 

se daria somente com a conclusão do curso oferecido no Grupo Escolar, visto que as 

escolas ambulantes, rurais, urbanas e noturnas, só ofereciam o primeiro ou no máximo o 

segundo ano do Ensino Primário 
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Outro item presente na Resolução n° 5/1930 inteiramente vinculada à ideia de 

modernidade é a aquisição de mobiliário para as escolas e a forma como este seria 

distribuído. Conforme a Resolução n° 5/930, aponta, em seu Capítulo VII: 

Art. 68 – O diretor de Instrução Pública providenciará com a devida 

antecedencia para que seja fornecido o material e mobiliário necessários ao 

bom funcionamento das escolas durante o ano letivo. 

Art. 69 – Tanto o mobiliário como o material escolar serão entregues aos 

inspetores escolares que os conservarão sob sua responsabilidade e os 

distribuirão de acordo com as necessidades verificadas. 

Art. 70 – O inspetor escolar ficará responsável pela má distribuição ou pelo 

extravio de material ou de mobiliário escolar ainda não entregue aos diretores 

dos estabelecimentos de ensino. 

Art. 71 – Mensalmente, o inspetor enviará à Diretoria de Instrução Pública 

uma relação do material existente em depósito, do material recebido e do 

material distribuido (ACRE, 1930b, p. 03). 

 

Além da modernidade visual que o mobiliário novo traria às escolas e à 

sociedade, a principal mudança estava na tentativa de incutir nos cidadãos, em especial 

nos funcionários e alunos, a manutenção do bem público, que deveria ser zelado e 

cuidado para que se matessem em condições de bom uso por várias gerações.  

Outra questão tratada na Resolução nº 5 tratava sobre os arquivos das escolas, 

que à época eram denominados de escrituração da escola estava atrelada à necessidade 

de se registrar os acontecimentos da escola, ação que possibilitaria até um controle 

sobre o trabalho das professoras, das diretoras, das inspetoras, bem como das aulas dos 

alunos. No Capítulo VIII  da Resolução nº 5/1930 foi especificado como aconteceria o 

registro das ações ocorridas nas escolas: 

Art. 74 – Para que a escrituração de cada escola seja feita regularmente, deve 

ne mesma existir o seguinte: 

- um livro para matrícula; 

- um livro para registro dos oficios expedidos; 

- um livro para protocolo dos oficios expedidos; 

- um livro para entrada e saída dos membros do magistério e dos outros 

funcionários  do ensino; 

- livros para chamada dos alunos de cada turma; 

- um livro para registro dos volumes da biblioteca; 

- um livro para registro dos objetos do museu escolar; 

 - um livro para cadastro geral. 

Art. 75 – Todo os os livros serão escriturados diária e regularmente. 

Art. 76 – A diretoria da escola será responsavel pela escrituração escolar 

(ACRE, 1930b, p. 03). 

 

A presença na organização da educação acreana de princípios de gratuidade, 

obrigatoriedade, coeducação, unicidade e laicidade, bem como a indicação das diretrizes 

educacionais pertencentes a pedagogia moderna presente nas Resoluções, Decretos, 
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Relatórios de Governo e escritas de autores que escrevem a respeito do contexto 

brasileiro de 1930 e 1940 demonstram a força dessas concepções a partir da década de 

20, evidenciando suas marcas na educação brasileira.  

 

1.1 A Educação no Território Unificado e a Ação dos Interventores Federais 

 

As terras acreanas passaram a pertencer ao Brasil somente em 1903 através de 

um acordo firmado entre os países da Bolívia e do Brasil, chamado de Tratado de 

Petrópolis. Nos dizeres de Lima et al (2012): 

Com o tratado de Petrópolis, as terras do Acre foram incorporadas ao Brasil, 

na condição de Território Federal, e posteriormente, organizado por meio do 

Decreto nº 5.188, de 7 de abril de 1904, dividido em três Departamentos 

administrativos, com denominações de Alto-Acre, Alto-Purus e Alto-Juruá. 

Cada departamento era administrado pelo Ministério da Justiça e Negócios 

Interiores. Apenas em 04 de outubro de 1920 é que os departamentos foram 

extintos pelo Decreto nº 14.383, instituindo-se a unificação territorial, sob a 

denominação de Território Federal, com um governo centralizado sediado na 

cidade de Rio Branco (LIMA, et al, 2012, p. 34). 

 

No período delimitado para análise (1930/1940), o Território do Acre já era um 

território unificado e foi governado por interventores federais 9 , nomeados pelo 

presidente da República. São eles, Francisco de Paula Assis Vasconcelos (1930-1934), 

José Maria Brandão Castelo Branco Sobrinho (1934-1935), João Felipe Saboia Ribeiro 

(fevereiro a abril de 1935), Manuel Martiniano Prado (1935-1937) e Epaminondas de 

Oliveira Martins (1937-1941). Para efeito da análise que se pretende realizar, se admite 

o governo de Hugo Ribeiro Carneiro (1927-1930), no espectro dos governadores 

territoriais, por ser este o governante que publicou o primeiro código de educação para o 

território unificado.10 

No Território Federal do Acre, a ação reformista não foi diferente daquela 

observada no restante do país. A leitura dos documentos permite verificar que os 

Interventores Federais assumiam o poder com o objetivo de trazer ao Acre progresso, 

partilhando da concepção que estes precisariam seguir o modelo que vinha sendo 

aplicado em alguns Estados do país, como no Estado de São Paulo, de modo a garantir a 

modernização dos serviços de educação no Território. 

                                                           

9 A nomeação e as atribuições dos interventores nos estados federados estão determinadas no artigo 11 do 

Decreto n° 19.398 de 11 de novembro de 1930. Esse dispositivo foi revogado pelo Decreto nº 11 de 1991. 
10 Cf. Resolução n° 05/1930 
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O primeiro Interventor Federal do Território do Acre, que assume o poder com 

esse intuito, foi nomeado em 1927 pelo Presidente Washington Luiz, o advogado e 

engenheiro Hugo Carneiro11. 

No jornal O ACRE, publicado em junho de 1930 foi apresentada uma edição de 

agradecimento e honra ao Ex Interventor Hugo Carneiro dando conta de apontar os 

feitos realizados e trazendo trechos de fala proclamada pelo interventor durante sua 

cerimônia de posse, exprimindo os principais aspectos que necessitavam de mudanças 

urgentes como a questão de Higiene e Saúde e de Instrução Pública. A respeito dessa 

última Hugo Carneiro se posicionou da seguinte maneira: 

No terreno da Instrução Pública busquei ouvir a palavra autorizada de Frota 

Pessôa12, grande autoridade na matéria, atual secretário geral da Instrução 

Pública do Distrito Federal e cuja orientação tinha muitos pontos de 

identidade com o seu modo de pensar sobre tão delicado assunto. Ensaiarei, 

no Acre, a pratica do ensino primário aliado ao profissional. Ao lado da 

cartilha, a machadinha ou a faca; parelhas com a tabuada, a enxada e o anzol; 

na mão direta o lápis, na esquerda a ferramenta, de modo que a criança 

aprenda com o ‘a b c” a manejar com inteligência prática, os utensílios do 

trabalho dos lugares onde mora, e à custa dos quais vivem seus pais e é 

“sustentada a sua casa”. É este rumo que pretendo traçar à “instrução popular 

no Acre, melhorando o que é nosso”, tendo a instrução por fim ensinar 

sempre “para se viver melhor” e não somente para se “fazer exames para os 

ginásios e academias”. Imprimirei à instrução um cunho eminentemente 

prático, pugnarei pelo “ensino de utilidade imediata”, adaptada ao critério 

regional, de modo que a criança possa, mais facilmente, “ver” as coisas mais 

importantes da natureza e saiba utilizar-se das que lhe forem mais propicias a 

“melhorar-lhe a vida” (CARNEIRO, 1930, p 06). 

 

As ações realizadas pelo Interventor Hugo Carneiro na área da educação 

ganharam forma através da primeira Lei de Regulamentação do Ensino Primário do 

                                                           

11 Hugo Ribeiro Carneiro nasceu em Belém no dia 28 de julho de 1889, filho de Joaquim Soares Carneiro 

e de Hercília Ribeiro Carneiro. Estudou no Rio de Janeiro, então Distrito Federal, inicialmente no Ginásio 

Nacional (hoje Colégio Pedro II) e depois no Ginásio São Bento e no Colégio Bôscoli. Ingressou a seguir 

na Faculdade Livre de Direito do Rio de Janeiro, da qual sairia bacharel em ciências jurídicas e sociais em 

janeiro de 1911. Ainda acadêmico foi funcionário da Fazenda Federal, função que desempenhou até 1910. 

Já formado, transferiu-se para o Acre, onde permaneceu até 1916, desempenhando os cargos de juiz 

municipal e juiz de direito da comarca de Tarauacá antes de ser nomeado governador do Território 

Acreano. (Cf. Câmara dos Deputados) 
12 Oswaldo Frota-Pessoa nasceu no Rio de Janeiro, em 1917. Aos 17 anos, ingressou na Faculdade de 

Medicina da então denominada Universidade do Brasil. Na época, ainda não havia nas universidades 

cursos das matérias básicas, até que a Universidade do Distrito Federal (UDF) abriu um curso de história 

natural. Sem abandonar o curso de medicina, Frota-Pessoa se inscreveu no curso da UDF, que concluiu 

em 1938. Três anos mais tarde, formou-se na Faculdade de Medicina. Ainda em 1941, ingressou no curso 

de ciências biológicas aplicadas à medicina no Instituto Oswaldo Cruz. A experiência na UDF, criada em 

1935 pelo educador Anísio Teixeira como um laboratório para testar a então nova filosofia de ensino 

norte-americana baseada na aprendizagem pela prática – foi determinante na carreira de Frota-Pessoa. 

Fruto do novo surto pelo desenvolvimento do ensino, decidiu dedicar sua vida à pesquisa e à tarefa de 

disseminar as novas técnicas e metodologias de ensino pelo Brasil. Publicou cerca de 150 artigos de 

pesquisa, 50 sobre ensino e mais de 700 de divulgação científica. Cf. http://www.museudavida.fiocruz.br/  
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Território Unificado do Acre13. No Art. 1º da Resolução nº 5/1930 estava expresso qual 

seria o objetivo de ensino do território acreano, qual seja,  

(...) a transformação da criança em ente útil ao país e, em particular, à região, 

conhecendo sua própria personalidade e o meio ambiente, ficando apta, desta 

forma, a colaborar conscientemente para a grandeza de ambos e para o bem 

da humanidade (CARNEIRO, 1930, p.2).  

 

A partir do objetivo, é possível identificar pontos de semelhanças com os 

princípios que norteavam a educação nacional a época, como nos aponta Lima (2012) 

em seu texto: “Modos diferenciados na produção da escolarização primária no Acre 

Território: a organização do trabalho docente e dos saberes presentes na educação da 

infância acreana” ao declarar: 

Se nos primeiros anos de fundação da República, as novas demandas 

advindas da necessidade de integrar o povo a nova ordem republicana e à 

alocação do trabalhador livre ao mercado de trabalho, evidenciaram a 

necessidade de reinvenção de uma nova escola, como forma de modernização 

da sociedade, de igual modo o imperativo de homogeneização social e 

cultural na constituição de uma identidade acreana para aqueles que 

habitavam o novo território, orienta e justifica as propostas de criação e 

organização da instrução pública no Acre Território (LIMA, 2012, p.21). 

 

Findo o ano de 1930, assume o poder um novo Interventor Federal, Sr. Francisco 

Assis de Paula Vasconcelos (1930-1934) com intuito de prosseguir o trabalho de 

transformação da mentalidade da população, buscando proporcionar a ordem e o 

progresso ao Território Acreano, como bem expressa a fala de seu antecessor ao jornal 

O ACRE: “O Acre com essa nomeação não terá sua paz perturbada e continuará na sua 

fama de trabalho e progresso” (CARNEIRO, 1931, p. 01). 

Na mesma edição do jornal O Acre são apresentados algumas medidas 

consideradas como necessárias e urgentes pelo novo governador: “corte de funcionários; 

regularização do fornecimento da luz; severa fiscalização na arrecadação de impostos; 

combate ao alcoolismo e outras medidas de alcance, afim de se estabelecer a 

moralidade” (CARNEIRO,1931, p.8).  

Na área da educação as ações mais significativas do Governo de Francisco Assis 

de Paula Vasconcelos foram centradas na reformulação do Regulamento da Ensino 

Primário do Território (Resolução nº 5/1930) tornando-se Regulamento Geral do Ensino 

                                                           

13 A Resolução nº 5, de 31 de maio de 1930, conta em seu texto com nove títulos e cento e noventa e dois 

artigos que vão definindo os rumos da Instrução Pública no Acre C.f. Resolução nº 5 de 1930  
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no Território do Acre, através do Decreto nº 94-A de 22 de agosto de 1934 que organiza 

todas as modalidades de ensino existentes no território. 

Além disso, o decreto tratava da organização, apuração e divulgação dos dados 

estatiticos escolares, atenção esta que se dá devido a dois fatores: primeiro porque antes 

de 1930 os dados estatiticos escolares do Território Acreano eram apurados de maneira 

desordenada e apresentados somente nos relatórios de governo; segundo, devido à 

aprovação em 10 de janeiro de 1932 do Convênio Interadministrativo para a 

padronização das estatísticas escolares, firmado entre os embaixadores 14  das 22 

unidades da Federação na ‘IV Conferência Nacional de Educação’, convocada pela 

Associação Brasileira de Educação (ABE) que se comprometiam de tornarem a 

apuração e os registros das ações escolares homogêneas. 

A importância das informações apuradas no recenseamento escolar, nos mapas 

de notas e na frequência das escolas territoriais, municipais e particulares do Território 

do Acre eram fundamentais, bem como a ação de organizar, regulamentar e divulgar 

tais informações, pois caracterizavam-se como atos pertecentes a concepção de 

modernidade propogada pelo país a época, pois tais ações se tornavam atos 

governamentais notórios ao povo configurando-se como uma estratégia de difusão da 

modernidade, com o intuito de ilustrar o progresso à sociedade.  

Ao término do mandato de Francisco de Paula Assis Vasconcelos (1930-1934) 

assume o governo do Território José Maria Brandão Castelo Branco Sobrinho (1934-

1935), tal notícia é recebida pela população com um certo entusiasmo: “O novo 

Interventor [...] pelo seu passado e pelo alto conceito que desfruta dentro e fora do 

Território, representa para o Acre uma grande vitória” (CAPA, 1934). 

O governador Castelo Branco assumiu o governo frisando que: 

Os auxiliares seriam conservados nos seus respectivos cargos enquanto bem 

servissem, pois não alimentava intuitos de fazer derrubadas ou demissões em 

massa, assegurando a todos, indistintamente, as garantias que as leis lhes 

facultam. 

Premiaria o trabalho, o esforço, o merecimento, sem que para isso houvesse 

necessidade de padrinhos ou recomendações estranhas (CAPA, 1934). 

 

Tal posicionamento reflete, pelo menos em tese, uma nova forma de governar 

com o foco no desempenho das pessoas, respeitando os direitos trabalhistas dos 

                                                           

14 Termo usado na matéria noticiada pelo o Jornal O Acre, edição 117, jan. 1932. 
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cidadãos. Castelo Branco Sobrinho pede exoneração de seu cargo um ano depois de 

assumi-lo, tal fato pode estar relacionado a situação financeira do Território do Acre no 

período, que não permitiu ao mesmo seguir com seus objetivos de governo e. 

consequentemente. trilhar um caminho satisfatório. Devido ao pouco tempo de governo, 

os jornais acreanos divulgaram poucas notícias sobre o seu governo, aspecto que acabou 

por dificultar uma análise mais detalhada de sua administração. 

Como a renúncia do mandato de governador do Território do Acre foi uma 

decisão pessoal de Castelo Branco Sobrinho e não uma decisão tomada pelo governo 

federal, o Território do Acre de fevereiro a abril de 1935 é governado interinamente por 

João Felipe Saboia Ribeiro até o governo federal nomear outro Interventor Federal para 

governar o território acreano.   

O próximo Interventor Federal do Território do Acre é o Dr. Manoel Martiniano 

Prado (1935-1937), que assumiu o poder trazendo para a população acreana uma ideia 

de pertencimento ao Brasil. Em seu discurso afirma: 

A vossa necessidade será também a minha necessidade. Vamos pelejar. Basta 

de palavras; vamos concretiza-las em fatos. 

Sem modéstia, eu vos afirmo que serei o vosso espelho. 

Sou orgulhoso em vos dizer que confiante em Deus, tenho confiança na 

minha força de vontade. A sorte está lançada. Precisamos vencer. 

Lutemos com vigor, com fé, com coração, com inteiro desprezo a dor e ao 

sofrimento. Teremos momentos de trevas, mas teremos momentos de luz. 

Estes e aqueles o saber definirá e a ciência os traduzirá. 

Não tenho programa: - obedecerei aos imperiosos ditames dos problemas. 

[...] 

O critério que vou adotar é o de governar com todos aqueles que refletindo 

comigo o pensamento do governo Federal executem suas ordens com 

absoluto rigor, com dedicação, com imparcialidade e justiça, sem 

preconceitos políticos, sem preocupações subalternas e sem objetivos alheios 

aos interesses do Território (PRADO, 1935).  

 

Na área da educação um dos feitos mais relevantes do Governo de Manoel 

Martiniano foi a criação da Biblioteca Pública do Território, que de acordo com anúncio 

do jornal O Acre “vem preencher uma lacuna em nosso meio social [...], servirá de 

recreio espiritual e tranquilo local de estudo para os nossos estudiosos e intelectuais, 

pois disporá de obras literárias e cientificas dos mais variados matizes”. 

 Após Manoel Martiniano assume a Interverteria do território Epaminondas 

Oliveira Martins (1937-1941). Em seu período de governo este tem dentre outros 

desafios a tarefa de implantar no Território do Acre as concepções instauradas pelo 
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presidente do Brasil, Getúlio Vargas, denominadas de Estado Novo15. Na instrução 

pública uma das ações do governo de Epaminondas Martins refere-se aos ajustes 

salariais concedidos aos professores do Território. Ação que causou animação aos 

docentes acreanos, como podemos perceber na notícia a seguir: 

O professorado do Grupo Escolar ‘24 de Janeiro’ esteve em Palácio afim 

agradecer ao Governador os últimos atos assinados no setor educacional, 

reajustando a carreira do Professor e encampando aquele Grupo. Falaram o 

diretor do Departamento da Educação, o Dr. Newton Pires de Azevedo, 

consultor jurídico do Território, e por último o Governador Epaminondas 

Martins, agradecendo essa manifestação espontânea de reconhecimento 

(CAPA, 1941).   

 

 Outra ação do governo de Epaminondas Martins foi a inauguração da Feira de 

Trabalhos Manuais onde foram expostos todos os trabalhos realizados nas escolas 

profissionais existentes no território acreano. Na ocasião o governador falou: 

Inaugurando está Feira de Trabalhos Manuais, registro, com sincera alegria, a 

magnifica impressão que me ficou do exame atento de tudo que nela se expõe 

e que atesta o fruto apreciável de um grande esforço conjunto de todos os 

elementos que, nos diversos municípios do Território, frequentam as escolas 

profissionais (MARTINS, 1941, p. 04).  

 

 

1.2 O Controle e a Vigilância na Base da Educação Escolar  

 

Michel Foucault em sua obra Vigiar e Punir (1987), aponta como as punições e 

vigilâncias sobre a conduta humana em sociedade modificaram-se a partir do 

Iluminismo, centrando-se no disciplinamento do corpo e da mente humana, visando o 

disciplinamento homem em sociedade, na qual o próprio homem fosse o regulador do 

seu corpo, passando a cumprir e fazer o que era tido como atitudes aceitáveis numa 

sociedade, apresentando os mecanismos utilizados para se alcançar tal intuito, como 

indica no trecho, a seguir: 

O corpo humano entra numa maquinaria de poder que o esquadrinha, o 

desarticula e o recompõe. Uma ‘anatomia política’, que é também igualmente 

uma ‘mecânica do poder’, está nascendo; ela define como se pode ter 

domínio sobre o corpo dos outros,  não simplesmente para que façam o que 

se quer, mas para que operem como se quer, com as técnicas, segundo a 

                                                           

15 O Estado Novo foi um período que durou de 1937 a 1945. Foi instaurado por um golpe de Estado que 

garantiu a continuidade de Getúlio Vargas à frente do governo central. Durante os quinze anos de Estado 

Novo, o Brasil passou por significativas transformações. Este período, foi marcado pelo desenvolvimento 

urbano e industrial. A política deu uma guinada com o fim da hegemonia das oligarquias no poder (C.f. 

BUZATTO, 2013).  
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rapidez e a eficácia que se determina. A disciplina fabrica assim corpos 

submissos e exercitados, corpos ‘dóceis’. A disicplina aumenta as forças do 

corpo (em termos econômicos de utilidade) e diminui essas mesmas forças 

(em termos políticos de obdiência). Em uma palavra: ela dissocia o poder do 

corpo; faz dele por um lado uma ‘aptidão’, uma ‘capacidade’ que ela procura 

aumentar; e inverte por outro ladoa energia, a potência que poderia resultar 

disso, e faz dela uma relação de sujeição estrita. Se a exploração econômica 

separa a força e o produto do trabalho, digamos que a coerção disicplinar 

estabelece no corpo o elo coercitivo entre uma aptidão aumentada e uma 

denominação acentuada (FOUCAULT, 1987, p. 110). 

     

Outro elemento interessante para esse trabalho apresentado no texto de Foucault 

(1987) é o que o autor chama de vigilância hierárquica: “O exercicío da disciplina supõe 

um dispositivo que obrigue pelo jogo do olhar; um aparelho onde as técnicas que 

permitem ver induzam a efeitos de poder, e onde, em troca, os meios de coarção tornem 

claramente visíveis aqueles sobre quem se aplicam” (FOUCAULT, 1987, p. 143). Tal 

vigilância pode ser exemplificada, na análise das competências e sanções destinadas aos 

Inspetores Escolares, aos diretores dos Grupos Escolares e das demais escolas, aos 

professores e demais funcionários da escola, bem como a vigilância que os professores 

exercem sobre os alunos. 

Os Capítulos IX e X da Resolução n°5/1930 tratam respectivamente, sobre os 

deveres dos inspetores escolares, dos professores e dos demais funcionários do ensino e 

da disciplina destes, apontando os tipos de penalidades que estes seriam submetidos: 

advertência oral ou escrita; censura e suspensão, em caso de omissão de deveres, faltas, 

irregulares cometidas e contrárias as ordens emanadas de seus superiores. 

Essas atribuições e disciplinas permitem materializar a ideia do controle da ação 

escolar exercida por cada categoria, permitindo a percepção dessa rede de vigilância 

existente nas relações de trabalho dos funcionários pertecentes ao Ensino Primário do 

Território do Acre.  

Para compreender melhor a ideia da vigilância hierárquica no controle da ação 

escolar apresentada na Resolução n° 5/1930, resolvi descrever o que a norma estabelece 

como competência de cada função escolar em sanções destinadas em caso de 

descumprimento de suas ações. O art. 80 estabelece as competências esperadas dos 

inspetores escolares: 

Art. 80 – Ao inspetor escolar compete: 

a) – a fiscalização dos estabelecimentos de ensino mantidos pelo Território; 

b) a fiscalização dos estabelecimentos de ensino mantidos pelo Município 

mediante acordo com as autoridades municipais;  

c) a fiscalização dos estabelecimentos de ensino mantidos por particulares; 
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d) orientação dos membros do magistério territorial, municipal e particular; 

e) a organização de relatórios mensais; 

f) a organização de relatórios anuais; 

g) fazer conferências sobre assuntos pedagógicos; 

h) a organização de cursos de especialidades, convidando para fazer parte dos 

mesmos pessoas do lugar e de reconhecida competência; 

i) a remessa de informações anuais à Diretoria de Instrução Pública, sobre 

professores, dando parecer acerca do que deva ocupar a direcção do grupo 

escolar no ano letivo imediato;  

j) fazer quatro visitas mensais, no mínimo, a cada um dos estabelecimentos 

de ensino situados na sede do Município, inclusive os localizados nos 

suburbios;  

k) fazer  duas visitas anuais às escolas situadas no interior do Município, em 

épocas determinadas pelo Diretor de Instrução Pública;  

l) a remessa mensal a quem de direito do ponto dos funcionários do ensino;  

m) a remessa mensal dos dados estasticos sobre matricula e frequência de 

todas as escolas territoriais, municipais e particulares que lhe estiverem 

subordinadas;  

n) informar ao intendente qual o material necessário ao bom funcionamento 

das escolas municipais (ACRE, 1930b, p.03). 

 

A ação de vigilância e orientação dos Inspetores Escolares, segundo Carvalho 

(2007) produziriam a uniformização necessária à intitucionalização do sistema de 

ensino e das práticas de organização escolar, ou seja, constituiria-se como práticas 

associadas ao espaço escolar, caracteríticas do ambiente da escola. Para Foucault (1987) 

a minúncia dos regulamentos, o olhar esmiuçante das inspeções, o controle das mínimas 

parcelas da vida e do corpo darão em breve, no quadro da escola, do quartel, do hospital 

ou da oficina, um conteúdo laicizado, uma racionalidade econômica.    

No Art. 84 e 85 da Resolução n° 5/1930, estão apresentandas as sanções que os 

membros do magistério, inclusive os inpetores escolares estariam sujeitos: 

Art. 84 – Aos membros do magistério inclusive inspetores escolares, além da 

responsabilidade, civil e criminal, a que estão sujeitos, nos casos previstos em 

lei, são passíveis das penas disciplinares de que trata este Regulamento, pelas 

omissões de deveres, faltas ou irregularidades cometidas e as contrarias ás 

ordens emanadas de autoridades superiores. 

Art. 85 – Os funcionários do ensino estão sujeitos às penas seguintes: 

Advertência oral ou escrita; 

Censura; 

Suspensão (ACRE, 1930b, p. 03) 

   

A ação vigilante exercida por cada funcionário sobre o trabalho do outro, aliado 

à regulamentação dessas sanções, são indispensáveis para a eficácia da vigilância 

hieraquizada, pois forma-se uma cadeia de vigilância, exemplo: o Inspetor expeciona 

diretamente o trabalho dos diretores, estes o trabalho dos professores e dos funcionários 

escolares e os professores dos alunos, a ação de vigilância e de aplicação de 
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penalidades, caso não cumpra com suas obrigações, ocasiona o disciplinamento do 

corpo e da ação realizada, para que ações sejam realizadas, conforme estabelecido.  

Já das diretoras dos Grupos Escolares e das demais escolas primárias territoriais, 

competia: 

Art. 81 – Compete as diretoras de Grupos Escolares e de escolas: 

a) a direção do estabelecimento de ensino;  

b) a verificação do exato cumprimento por parte das professoras, dos 

programas de ensino; 

c) o encerramento do ponto diário das professoras e dos demais funcionários 

do ensino que lhe estiverem subordinados;  

d) o cumprimento das ordens emanadas do inspetor escolar;  

e) a orientação pedagógica das professoras dos estabelecimentos de ensino 

que dirigir;  

f) abertura e encerramento dos trabalhos diários;  

g) a escrituração escolar;  

h) direção e organização da biblioteca, do museu e do arquivo escolar;  

i) a organização dos mapas estatisticos mensais de matriculas e frequência, 

que deverão ser enviados ao inspector escolar até o quinto dia util do mês 

seguinte;  

j) comunicação mensal à inspetoria escolar do exercico dos funcionários do 

ensino que lhe estiverem subordinados (ACRE, 1930b, p. 02). 

 

Ao realizar a leitura das competências exigidas das diretoras dos Grupos 

Escolares e das escolas territoriais, percebe-se a importância que as mesmas exerciam 

para o ambiente da escola, tornando-se indispensáveis para o bom funcionamento do 

estabelecimento, talvez por essa razão, tal função não poderia ser exercida por qualquer 

professora.  

Para tanto, a Resolução n° 5/1930 estabelece que a função de diretora seria 

exercida por uma professora catedrática que tivesse tido maior mérito no ano anterior e 

tivesse compromisso com a educação. A comprovação de tal feito, seria realizada por 

análise dos memoriais das professoras, que seriam entregues para os Inspetores e 

repassados para o Diretor da Instrução Pública, que iria analisar e deliberar a respeito do 

assunto, indicando qual seria a professora que assumiria a função no ano seguinte, a 

escolha desta passaria previamente pela apreciação do Governador16.  

Às professoras competem: 

Art. 82 – Ao magistério em geral compete: 

a) o fiel cumprimento das ordens emanadas das autoridades superiores do 

ensino;  

b) cumprimento exato do programa do ensino;  

                                                           

16C.f. Informações contidas nos Arts. 35 e 36 da Resolução n. 5 de 31 de maio de 1930. 
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c) a entrada na escola à hora regulamentar, saindo ao terminar o período de 

aulas;  

d) comparecimento a todas as solenidades escolares, fazendo preleções à 

respeito;  

e) manter durante a aula a disciplina, a ordem e o asseio;  

f) assistir aos cânticos, às formaturas e ao recreio, acompanhando sempre 

seus alunos e aproveitando todos os momentos para lhes ensinar a maneira de 

bem proceder (ACRE, 1930, p. 02). 

   

Deduzi-se que, sob a ação das professoras, assentava-se a maior 

responsabilidade do ensino primário, visto que era principalmente através do seu 

trabalho que o objetivo de tornar a criança útil ao território e ao país aconteceria ou não. 

Outro fato importante centra-se no controle que as professoras exerciam sobre a ação 

escolar dos alunos, que também lhes exigiriam uma aptidão extra, visto que para além 

de serem aptas na transmissão dos conteúdos, precisariam exercer com eficácia o 

controle da ação escolar de seus alunos, valendo-se de todos os momentos para exercer 

o disciplinamento do corpo e da mente dos mesmos. Foucault fala a respeito desse 

disciplinamento quando aponta que: 

O controle disciplinar não consiste simplesmente em ensinar ou impor uma 

série de gestos definidos; impõe a melhor relação entre um gesto e a atitude 

global do corpo, que é sua condição de eficácia e de rapidez. No bom 

emprego do corpo, que permite um bom emprego do tempo, nada deve ficar 

ocioso ou inútil: tudo deve ser chamado a formar o suporte do ato requerido. 

[...]  o espaço escolar [funciona] como uma máquina de ensinar, mas também 

de vigiar, de hierarquizar, de recompensar (FOUCAULT, 1987, p. 126 e 

130). 

 

Esse controle não se dava somente sobre o trabalho do outro, mas em sua 

maioria sobre a vida do indivíduo conforme apresentado no Art. 91 da Resolução n° 

5/1930 que declarava que os membros do magistério não poderiam gozar de férias fora 

do Território sem a autorização do governador. Nesse ponto, percebe-se a abrangência 

do disciplinamento e do controle que era exercido sobre a vida do outro.        

Ao porteiro-servente, conforme apresentado no Art. 83 deve: 

Art. 83 – Ao porteiro-servente compete 

a) está no estabelecimento meia hora antes do início das aulas;  

b) abrir o estabelecimento quinze minutos antes do início das aulas;  

c) manter assiado todo o prédio escolar, assim como o terreno a ele 

pertencente;  

d) zelar pela conservação do material e mobiliário escolar, mantendo-os 

sempre limpos e em condições de serem utilizados; 

e) não se ausentar do prédio escolar sem consentimento do diretor do 

estabelecimento;  

f) cumprir todas as ordens emanadas dos professores, do diretor do 

estabelecimento ou de outras autoridades de ensino;  
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g) auxiliar as professoras na manutenção da ordem e da disciplina (ACRE, 

1930b, p. 03).  

 

  Na escala hierárquica de vigilância dos funcionários da educação acreana os 

porteiros-serventes assumem a posição mais baixa, mais não menos importante, pois seu 

trabalho também é fundamental para o funcionamento da escola. Os porteiros-serventes 

exerceriam seu poder de vigilância sobre a ação dos alunos, atuando como uma espécie 

de inspetor escolar.     

O Capítulo XI da Resolução n° 5/1930 aborda a respeito da organização do 

ensino municipal, iniciando o parágrafo com o “Art. 95 – Para uniformidade do ensino, 

o primário custeado pelos Municípios deverá obedecer as mesmas bases do mantido 

pelo governo do Território” (ACRE, 1930b, p. 03).  

Almejando não somente o controle do ensino ministrado nas escolas territoriais e 

municipais públicas, mas o controle da ação educacional geral do Território do Acre, 

também estava presente na Resolução n° 5/1930 como deveria acontecer o 

funcionamento das escolas particulares do Território: 

Art. 151 – O ensino ministrado em estabelecimentos particulares ficará 

sujeito à fiscalização da Diretoria de Instrução Pública. 

Paragráfo único – esta fiscalização será feita por intermédio do inspetor 

escolar do município em que estiver localizado o estabelecimento. 

Art. 152 – A fiscalização obdecerá ao mesmo critério adotado para inspeção 

das escolas territoriais e municipais ( ACRE,1930b, p. 04). 

 

Outra forma de controlar tais escolas centrava-se na obrigação de serem 

registrada junto à Diretoria de Instrução Pública. Para tanto, precisariam: 

Art. 156 – No registro dos referidos estabelecimentos de ensino deverão ser 

fornecido os seguintes dados: 

Nome da escola ou curso; 

Nomes do diretor e professores; 

Sistema de funcionamento da escola, se seriam internato, semi-internato ou 

externato; 

Espécie de ensino ministrado; 

Localização da escola; 

Números de salas em que o funcionaria; 

Número máximo de alunos para cada classe; 

Materiais ensinados, com respectivos programas (Acre, 1930b, p. 3)  

 

A leitura do texto da Resolução n° 5 aponta que a inspeção escolar era um dos 

elementos que se encontra na base do controle das ações de ensino conforme 

apresentado no Art. 45: 
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Art. 45 – Anualmente, após o encerramento do ano letivo, o inspetor terá que 

apresentar à diretoria de Instrução minucioso relatório sobre os trabalhos que 

lhe estão afetos. 

Paragráfo único – Neste relatório o inspetor dirá sobre a orientação 

pedagógica dada aos professores, o movimento estatistico de matricula e 

frequencia dos estabelecimentos de ensino públicos e particulares, o 

aproveitamento dos alunos e sobre as necessidades das escolas, quer quanto 

ao seu material de expediente e mobiliário, quer quanto as de outra natureza 

que possam interessar ao ensino (ACRE, 1930b, p. 03). 

 

Os elementos relativos à estatística escolar apresentados ao governo contituiam-

se como a remessa dos dados que dariam sustentação as proposições apresentadas pelos 

governantes, na perspectiva que estas não apenas exerceriam o controle, como também 

comprovariam, de forma definitiva,  a situação em que se encontrava a educação em 

todo o território acreano. 

 O poder que os inspetores escolares possuiam era significativo visto que eles 

serviam de mediadores entre os governos territoriais e municipais: 

Art. 101 – Os inspetores escolares entender-se-ão com os governos 

municipais afim de que as escolas por estes mantindas não sejam instaladas 

em localidades em que já existam escolas territoriais, desde que sejam 

desnecessárias pela escassez da população escolar. 

Art. 102 – Quando consultados a respeito, ou mesmo nos casos em que 

julguem necessários, os inspetores escolares deverão representar aos 

governos municipais sobre a necessidade da criação de escolas nas 

localidades em que houver sua falta. (ACRE, 1930b, p. 03). 

  

O Capítulo XII da Resolução nº 5 estabelece que as nomeações dos Inspetores e 

dos professores se dariam: 

Art. 104 – Para as vagas que ocorrerem no quadro dos inspetores escolares, 

deverão ser de preferência aproveitadas as pessoas que tenham tirocinio no 

magistério público ou particular. 

Art. 105 – As vagas que se verificarem no quadro dos professores primários 

serão preenchidas com os diplomados pela Escola Normal do Território. 

§ 1º - enquanto não for instalada a Escola Normal do Acre, de preferência 

serão nomeados para os cargos vagos os diplomados pelas Escolas Normais 

do Distrito Federal ou dos Estados (ACRE,1930b, p. 04). 

 

A norma não deixava claro se o inspetor escolar tratava-se de um cargo ou uma 

função com tempo de duração estipulado. Para o cargo de professor, a legislação definia 

com clareza as exigências para investidura no cargo, mas como à época não existiam 

Escolas Normais no Território, o administrador precisou estabelecer meios alternativos. 

Essas alternativas se apresentam no segundo paragráfo da Resolução nº 5/1930 

“na falta de professores diplomados, as nomeações recairão em pessoas de reconhecida 
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competência, as quais, a critério do governador, serão ou não submetidos a exame de 

habilitação” (ACRE,1930b, p. 04).     

A partir da questão anteriormente apresentada é possível o seguinte 

questionamento a respeito da reconhecida competência que o (a) candidato (a) deveria 

ter, no entanto, como essa competência seria comprovada, se estes poderiam ser 

contratados sem precisar realizar nenhum teste ou concurso?  

Deduz-se que os governantes, diante do contexto local, com uma população 

majoritariamente analfabeta, em uma sociedade em construção, aliada ao fato de que no 

Território Acreano a primeira Escola Normal 17 , lócus investido de autoridade na 

formação de professores, só inaugura em 20 de março de 1934, na cidade de Rio 

Branco, fatores que acabava por justificar a ausência de professores formados em terras 

acreanas e em virtude disso permitia a contratação de professores que pelo menos 

sabiam ler e escrever.    

Outra questão presente na Resolução, refere-se ao “Art. 106 – Em caso de 

igualdade de situação entre professores do sexo masculino e do sexo feminino, estes 

terão preferência” (ACRE,1930, p. 04). Essa afirmação pode causar um certo 

estranhamento, pois atualmente o ensino primário é ocupado majoritáriamente por 

mulheres 18 . Mas, ao analisamos o contexto da República no período de 1930, 

conseguimos entender que esta diferenciação dava-se por vários motivos, dentre eles, a 

tardia entrada da mulher no mercado de trabalho; o baixo grau de escolaridade da 

população, principalmente da população feminina. Aliados ao fato que nesse período, o 

professor detinha um certo prestígio e autoridade, almejado por muitos. 

Ao analisarmos as Resoluções nº 5 e  nº 6, ambas de 31 de maio de 1930, 

percebe-se pela organicidade que os elementos a que estas se destinam a organizar e 

regulamentar estão estritamente apoiadas nas concepções de modernidade vivenciadas 

pelo Brasil a partir da década de 1920, qual seja, de progredir, avançar, modernizar as 

                                                           

17 As mudanças vieram e com elas a reestruturação do ensino no país, provocando a reformulação do 

ensino normal do então Território, que, mais tarde, se tornaria o Estado do Acre. Instituída em 1º de junho 

de 1942, através do Decreto nº 99 pelo então governador Oscar Passos, a Escola Normal Lourenço Filho 

foi concebida com o objetivo de preparar os professores primários do Território, como também ministrar 

cursos de revisão e aperfeiçoamento para o magistério público (GOVERNO DO ACRE, 2015) 
18 No começo do séc. XX, com a desenvolvimento da República, ampliação do mercado de trabalho, os 

homens começam a sair das salas de aulas para desempenhar outras funções, cedendo lugar as mulheres, 

movimento este que foi se tornando mais e mais frequente, aliando-se a ideia predominante na época que 

como a mulher já sabia cuidar da casa e dos filhos, já possuía o extinto maternal, esta estaria apta a 

assumir o cargo de professora, então inicia-se o processo conhecido como a feminização do magistério. 
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relações sociais, políticas e econômicas do país. Assim, na concepção dos intelectuais 

que se propuseram a pensar a situação do país, para proporcionar a superação das 

mazelas existentes, não existia lócus com maior autoridade e poder de incurtir a nova 

mentalidade na sociedade, se não a escola. 

Por esta razão a escola não poderia manter os padrões de organização e ensino 

dispensados no século XVIII, necessitando de mudanças aspecto que justifica as 

reformulações educacionais que foram acontecendo no Brasil a partir da década de 

1920. A escola precisava ter elementos pertecentes à ideia de modernidade em voga na 

época, como as ideias defendidas pelos chamados Pioneiros da Educação Nova 

apresentados no Manifesto de 1932 que defendiam os princípios de escola pública, 

gratuita, obrigatória, laica, comum, apoiados ainda nas ideias propagadas pela 

pedagogia moderna, da escola ativa, onde o foco do ensino centra-se no aluno e não 

mais no professor de, ensino prático, que tenha sentido para o vida do aluno. 

Como pode-se observar as Resoluções nº 5 e 6 de 1930 também dão conta de 

traduzir em seus conteúdos os princípios expressos no Manifesto dos Pioneiros e do 

ideário da Escola Nova aspecto que permite afirmar que tais resoluções podem ser 

caracaterizadas como normas modernas do Território do Acre. 
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CAPÍTULO 2 

 A REFORMA HUGO CARNEIRO E A ORGANIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO NO 

TERRITÓRIO DO ACRE 

 

A Instrução Pública no Território do Acre foi marcada por inúmeras dificuldades 

que permaneceram no contexto da educação acreana por um longo período mesmo após 

a unificação do Território Federal do Acre. De acordo com as análises de DANTAS e 

LIMA (2010): 

(...) a situação do território nos seus primeiros anos, impõe grandes 

dificuldades aos administradores dos departamentos no que concerne ao 

atendimento educacional para seus habitantes. São essas dificuldades 

relativas a dispersão populacional, posto que os habitantes ocupavam 

majoritariamente os seringais e não a sede do Departamento, a escassez de 

recursos financeiros, bem como a incipiente fiscalização nos 

estabelecimentos educacionais (DANTAS; LIMA, 2010, p. 274). 

 

Os estudos de DANTAS e LIMA (2010) apontam ainda que os desafios para 

implementar uma educação que fosse auxiliar no desenvolvimento da região marcam as 

administrações dos governantes locais. Esses desafios estão postos em várias direções 

que vão desde a criação de escolas e a legislação que lhes dê organicidade ao 

financiamento para que tal ação aconteça. Com a unificação territorial, ocorrida em 

1921, essas questões passam então a serem tratadas por um governador e pelos prefeitos 

dos municípios.  

Dentre as ações desenvolvidas por Hugo Carneiro, está a que se constitui na 

maior delas que é a criação do primeiro Regulamento do Ensino Primário do Território 

unificado do Acre, a Resolução n° 5 de 31 de maio de 193019 traz em seu texto as 

diretrizes que passariam a nortear o Ensino Primário no Acre. Este regulamento passa a 

ser conhecido na historiografia local como Lei Hugo Carneiro.  

Já no artigo 1° da Resolução nº 5 fica especificado que a reforma da instrução 

pública tinha:  

                                                           

19 A Resolução n°. 5 de 31 de maio de 1930, conta em seu texto com nove títulos e cento e noventa e 
dois artigos que vão definindo os rumos da Instrução Público no Acre (Acre, 1930). 
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(...) como objetivo a transformação da criança em um ente útil ao país e, em 

particular, à região, conhecendo sua própria personalidade e o meio 

ambiente, ficando apta, desta forma, a colaborar conscientemente para 

grandeza de ambos e para o bem da humanidade (ACRE, 1930b, p.2) 

 

A conceito de formação de um sujeito capaz de contribuir com o país, não é uma 

determinação local. Esta conceituação está fortemente marcada pelas discussões 

nacionais, no campo da educação que se iniciam com a República brasileira. A este 

propósito CARVALHO (2003) aponta que:  

(...) A vitalização do organismo nacional mediante a implantação de hábitos 

de trabalho e do cultivo da operosidade como valor cívico não esgotava, 

entretanto, o programa nacionalista reservado à escola. Era preciso, como 

pontificava Lourenço Filho na Primeira Conferência, garantir a unidade 

política inculcando “em todas as crianças brasileiras ideias e sentimentos 

necessários à própria existência da nacionalidade” (CARVALHO, 2003, p. 

82 e 83). 

 

CARVALHO (2003) ao fazer tal consideração está se referindo especialmente 

aos debates travados por ocasião da I Conferência Nacional de Educação, promovida 

pela ABE, momento em que se buscava, com maior ímpeto, apresentar as bases nas 

quais ser ergueria a educação nacional. A educação catalisava, para os intelectuais 

sediados na ABE, naquele momento, os elementos de moral, trabalho e saúde, 

elementos estes que garantiriam a formação do cidadão brasileiro capaz de contribuir 

para o progresso do país, através da constituição de hábitos de trabalho, de higiene e 

moral.  

Com intuito de transformar e percorrer os caminhos já trilhados na educação 

brasileira, o legislador prossegue determinando que a Resolução n° 5 incidiria sobre o 

ensino público e particular oferecido em todo o território acreano, a considerar que no 

Art. 4º da Resolução supramencionada fica estabelecido que o ensino primário, normal, 

técnico-profissional e secundário seriam custeados pelo governo do Território. A 

despeito da indicação presente no documento, o foco finda sendo o ensino primário, 

pois o número de escolas dedicadas ao ensino secundário 20 e o ensino técnico era 

insignificante à época.  

Juntamente com a Resolução n° 5 foi publicada a Resolução n° 6, que 

regulamenta o Programa de Ensino a ser seguido nas Escolas Primárias, apresentando a 

relação minuciosa dos conteúdos que deveriam ser ministrados nas disciplinas que 

                                                           

20 O ensino técnico profissional é citado no Título II, artigo 108. (cf. Resolução 5/1930) 
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compunham o currículo do Ensino Primário ao longo de quatro anos. Os conteúdos 

estavam distribuídos através das seguintes matérias: Linguagem; Aritmética (no 

primeiro ano, essa matéria tinha o auxílio dos mapas “Linguagens e Aritmética”), 

Geografia, História do Brasil, Ciências Físicas e Naturais, Geometria e Desenho, 

Educação Moral e Cívica, Trabalhos Manuais, Higiene, Educação Física. As disciplinas 

ministradas nas quatro séries do ensino primário eram as mesmas, a diferença de uma 

série para outra era o nível de aprofundamento e exigência que iam aumentando a cada 

nova série. 

A Resolução nº 6/1930 deixa expressamente claro como os professores deveriam 

proceder no ensino dos conteúdos a serem ministrados no primeiro ano do ensino 

primário: 

Apesar de parecer, a princípio, que o primeiro ano é um amontoado do 

conhecimento que não podem ser transmitidos a criança devido a sua pouca 

idade e a serem eles em grande número, poder-se-á verificar após um estudo 

mais cuidadoso que a primeira série encerra apenas noções gerais, muito 

rudimentares, que tem como fim principal aclarar o espirito infantil nos 

conhecimentos da vida humana, fazendo despertar o interesse pelo 

prosseguimento dos estudos e consequentemente a ânsia de desvendar novos 

detalhes do saber humano. 

Assim sendo, aqueles, cujo mister é cuidar da educação popular, ficarão 

certos de que das matérias do presente programa só devem ser ensinadas 

noções gerais, sem a preocupação de conhecimento profundos e teóricos 

(ACRE, 1930a, p. 02). 

 

A legislação nº 6/1930 ressalta ainda que o ensino dos conteúdos expressos no 

programa de ensino deveria seguir métodos, como: 

Particularizando cada uma das matérias, devo aconselhar que o estudo de 

linguagem seja feito pelo método analítico ou de sentenciação, de acordo 

com o qual foi organizado o programa. O mestre, fazendo uso dos mapas 

“Linguagem e Aritmética”, ou mesmo, sem estes, com simples gravuras e 

objetos, independente de cartilhas, poderão aplica-los, procurando sempre 

seguir a marcha traçada no programa. Nos outros anos, este estudo visará a 

boa redação, a pronuncia correta e o enriquecimento do vocabulário. As 

noções de gramatica, só serão dadas mediante exemplos antecipados, fazendo 

emprego obrigatório do método indutivo. 

O ensino da aritmética deve ter dois objetivos: o da transmissão dos 

conhecimentos indispensáveis com o auxílio de frequentes exercícios de 

cálculos mentais e o da aplicação dos conhecimentos aritméticos, obrigando a 

criança a ver no que aprende a sua utilidade imediata. 

A geografia e a história não se limitam, no programa em apreço, a 

nomenclatura de acidentes nem de fatos com a insipida choronologia que tão 

monótono torna o estudo. Visei, organizando o programa, fazer estudos 

comparativos entre regiões brasileiras e acreanas, quer sob o ponto de vista 

do progresso econômico, como também dos costumes (ACRE, 1930a, p. 02). 

  



40 
 

A preocupação em esclarecer em seu programa de ensino tais questões nos 

revela a presença de elementos da pedagogia moderna cujo foco do processo de 

aprendizado volta-se para o aluno, englobando características de espontaneidade e 

praticidade, contrapondo-se ao ensino da pedagogia tradicional.  

A intenção de através da educação promover a elevação do povo para o 

progresso perpassa todo o documento. Tal intenção é revelada também nos assuntos 

relacionados a higiene, a moral e a conduta do ser humano presentes no Programa de 

Ensino das escolas primárias do Acre. 

De acordo com a resolução estes conteúdos deveriam: 

A educação moral e cívica, assim como a higiene, não serão transmitidas da 

mesma maneira que as outras matérias, em aulas especiais. Aproveitar-se-á 

toda e qualquer oportunidade para fazer com que a criança cultue sempre o 

civismo e adquira os hábitos higiênicos e as boas normas de moral (ACRE, 

1930a, p. 02). 

  

A presença desses elementos assentava-se como fundamentais na propagação da 

modernidade pretendida. A intecionalidade dos governantes na promoção dessa 

educação estava voltada para a formação de uma sociedade que incorporasse a 

concepção de modernidade, progresso e mudança de vida. 

Na análise dos elementos que constituem o Programa de Ensino das Escolas 

Primárias percebe-se a preocupação do administrador em apontar elementos que 

estavam de acordo com as indicações de modernidade, apresentadas e seguidas na 

educação da República nos anos 1920, elementos estes tidos como necessários para o 

progresso e evolução da sociedade. O uso dos conteúdos sobre a educação moral e 

higiene, demonstram tal necessidade, qual seja, de formar uma nova mentalidade no 

povo, de sorte que estes, progredissem na direção que o governo desejava.  

O discurso da modernidade atrelado à ideia de morigerar21 a população local 

encontra par nas formulações das propostas de educação apresentadas e defendidas pela 

ABE.  Carvalho (2003), a proposito dessa questão afirma que: 

No discurso cívico da ABE, a figura de um brasileiro doente e indolente, 

apático e degenerado, alegoriza os males do país. Transformar essa espécie 

de Jeca Tatu em brasileiro laborioso, disciplinado, saudável e produtivo era o 

que se esperava da escola (CARVALHO, 2003, p. 48). 

 

                                                           

21 Modificar os costumes de; Dar bons costumes a; Ensinar; educa; Adquirir bons costumes 

(Lat. morigerari) (Dicionário Aurélio) 
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No Regulamento da Intrução Pública, publicado em 1930, fica expreso a 

finalidade da educação quando estabelece que esta deverá: 

Art. 61 – (...) tornar o individuo mais apto para os empreendimentos da vida, 

desenvolvendo a sua inteligência, aperfeiçoando suas qualidades fisicas, 

morais e civicas, indicando-lhe a necessidade da constituição da familia e, 

habilitando-o, enfim, ao desempenho das funções que o meio e a sua 

condição social exigirem (ACRE, 1930b, p. 02 e 03). 

 

Quanto aos objetivos se esperava que a educação promovesse, 

(...) a transformação da criança em um ente útil ao país e, em particular, a 

região conhecendo a sua própria personalidade e o meio ambiente, ficando 

apta, desta forma a colaborar conscientemente para a grandeza de ambos e 

para o bem da humanidade. (ACRE, 1930b, p. 02). 

 

A educação no território abrangeria o ensino público e particular. O ensino 

público seria de responsabilidade do governo territorial e dos governos municipais. A 

fiscalização do ensino, público e particular seria responsabilidade, naquilo que 

importava a ‘parte técnica’, da diretoria da instrução pública da secretaria geral do 

território. 

No artigo 4° da Resolução nº 5 fica definido que o ensino no Território do Acre 

compreenderia o primário, o normal, técnico-profissional e o secundário, com a função 

definida do seguinte modo: 

Art. 5° - o ensino primário será ministrado em quatro séries. 

Art. 6° - o ensino normal terá por fim a preparação técnica para o exercício 

do magistério primário. 

Art. 7° - o ensino técnico profissional terá como objetivo a iniciação da 

criança em qualquer profissão. 

Art. 8° - o ensino secundário terá como objetivo o estudo das matérias que 

constituem o curso de humanidades. (ACRE, 1930b, p. 02). 

 

2.1 AS Escolas e sua Organização 

 

No Titulo II, Capitulo I, Art. 10 da Resolução nº 5 de 1930, fica definido que os 

estabelecimentos de ensino no Território do Acre se organizariam em: escolas 

ambulantes; escolas rurais; escolas urbanas;escolas noturnas e grupos escolares22. 

                                                           

22 Em 1° de agosto de 1929 é publicada a Resolução n° 21, na qual fica definida a classificação das 

escolas existentes em todo o território, com a indicação de nomes e locais em que estas estão 

funcionando. Nesta Resolução também fica definido as condições em que se faria a autorização do 

funcionamento de escolas, de acordo com a tipologia vigente, bem como os valores que os professores 

designados para tais escolas, perceberiam mensalmente. Cf. O Acre, 1929. 
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2.1.1 ESCOLAS AMBULANTES 
 

De acordo com a Resolução nº 5 de 1930: 

Art. 11 – As escolas ambulantes serão criadas com fim de melhor difundir  

pelo interior do território a alfabetização e outros conhecimentos elementares 

imprescindíveis a qualquer indivíduo, inclusive noções rudimentares de 

higiene, educação física, agricultura, etc. (ACRE, 1930b, p. 02).  

 

Para a legislação em análise as escolas ambulantes só funcionariam durante um 

ano em cada localidade, voltando a funcionar na mesma localidade após dois anos de 

sua primeira instalação. O programa de ensino adotado nessas escolas seriam os 

trabalhados no primeiro ano do Ensino Primário, o que nos permite supor que estas 

escolas buscavam cumprir com as diretrizes estabalecidas nos discursos da República, 

qual seja, a transformação do brasileiro “Jeca Tatu” no brasileiro produtivo e útil para a 

sociedade. A abertura dessas escolas estava relacionadas com a necessidade real de cada 

Município, que seriam indicadas através do recenseamento escolar.  

Percebe-se que por mais que fosse admitida pelo governo a importância da 

propagação da instrução primária no Território, a abertura de escolas não poderia se dar 

sem a devida necessidade. Tal ação também compõe o campo de mudanças que surgem 

com a concepção de modernidade que traz subjacente a concepção de cortes de gastos 

desnecessários de se fazer mais com menos. Para tanto, era fundamental a comprovação 

da justificativa apresentada por meio dos dados estatisticos obtidos através dos censos 

realizados pela Diretoria de Instrução Pública, órgão que segundo o Relatório de 

Governo de Hugo Carneiro (1930) era responsável pela: 

 (...) direção de todo o serviço de propaganda, disseminação e fiscalização da 

instrução pública e particular, primária, secundária, normal e profissional nos 

termos dos respectivos regulamentos e instruções expedidas; organização da 

estatística do território, do censo escolar e dos serviços da administração em 

geral; organização e direção da biblioteca official do território (DANTAS E 

LIMA, 2012, p. 281). 

 

No jornal O Acre, publicado em 22 junho de 1930, a Resolução nº 10 cria a 

escola ambulante23 em Rio Branco denominada de escola Melo e Souza. Na matéria que 

trata a respeito da criação da escola é apontado, dentre outras informações: porque a 

                                                           

23 É necessário apontar, que a primeira escola que segue esses moldes, surgiu em 1905 no departamento 

do Alto Juruá, quando Gregório Thaumaturgo de Azevedo, prefeito da cidade, recomenda a criação de 

escolas móveis, utilizando o método ‘João de Deus’ indicamos que esse modelo de escola não é uma 

inversão do governo de Hugo Carneiro (cf. Lima, 2012) 
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escola recebe o nome de “Melo Souza”24; o local de instalação da mesma durante um 

ano (nessa ocasião aconteceria no seringal Bom Destino) indicação do Diretor da 

Instrução Pública, Sr. Pedro Matos, após a devida constatação, através dos dados 

estatisticos da real necessidade de criação desta; quem seria o professor encarregado 

pela escola (no caso o senhor Manoel Thiago Lindoso) e as instruções do próprio 

Diretor da Intrução Pública, no que importava ao método de ensino que deveria ser 

lecionado na escola, qual seja, o mesmo método ensinado no primeiro ano das escolas 

primárias da cidade de Rio Branco.  

 Para justificar a opção pela criação de escolas ambulantes, o administrador 

considera: 

(...) que, nestas circunstâncias, o tipo de escola ambulante é o mais 

aconselhável, em virtude da situação geográfica e instabilidade da população 

desta região e porque por ela em espaço relativamente curto se pode obter 

maior número de alfabetizados (ACRE, 1930c, p. 02). 

 

 

 

2.1.2 ESCOLAS URBANAS, RURAIS E NOTURNAS 
 

De acordo com as determinações constantes da Resolução n° 5 de 1930,  

 

Art. 12 – As escolas urbanas e rurais só serão instaladas nas localidades onde 

existam mais de trinta crianças em idade escolar, e desde que num círculo de 

raio de três quilômetros não haja outro estabelecimento (ACRE, 1930b, p. 

02).  

 

O texto nos permite perceber a preocupação do lesgilador em evitar a abertura de 

escolas de forma desordenada, sendo apresentado, conforme aponta a legislação, como 

umas das exigências para criação dessas escolas um número mínimo de crianças em 

idade escolar e a ausência de outra escola próxima a localidade, estabelecer esse tipo de 

organização, também está relacionado a ideia de modernidade, pois revela a necessidade 

de organização e de controle dos serviços públicos. 

A estatística em relação à frequência dos alunos das escolas urbanas era fato 

determinante para o crescimento desse tipo de escola e até a trasnformação destas em 

                                                           

24 Em atenção aos serviços prestados a causa da instrução nacional e notadamente a acreana pelo ilustre 

pedagogo que tem envidado ingentes esforços pela alfabetização do país (cf. Resolução nº. 10 de 1930, 

retirado do jornal O ACRE, jun. 1930) 
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outro tipo de escola, como pode-se verificar no Artigo 13 da Resolução nº 5/1930 que 

especifica “Quando a elevação da frequência das escolas urbanas demonstrar a 

necessidade de maior número de professoras, serão admitidas adjuntas” (ACRE, 1930b, 

p. 02) e continua determinando no Artigo 14 que “(...) se verificar que a frequencia de 

uma escola urbana, durante seis meses consecutivos exige a admissão de três adjuntas, 

poderá a mesma ser transformada em grupo escolar” (ACRE, 1930b, p. 02). 

A Resolução nº 5 regulamenta quais seriam os programas de ensino a serem 

trabalhados nesses tipos de escolas: “Art. 15 – Nas escolas ruraris será ministrado o 

ensino do primeiro ano do curso primário. Art. 16 – Nas escolas urbanas será ministrado 

o ensino primario até o segundo ano” (ACRE, 1930b, p. 02).  

Percebe-se que o foco do ensino primário no Território do Acre centrava-se no 

programa de ensino proposto para o primeiro ano do Ensino Primário, daí talvez a razão 

de os conteúdos destes serem apresentados de forma tão minuciosa e abragente na 

Resolução nº 6 de 1930. 

As escolas primárias noturnas eram criadas com a finalidade de alfabetizar as 

pessoas que não estivessem dentro da idade escolar 25  estabelecida pelo governo e 

funcionaria das 19 a 21 horas. Estas escolas, segundo consta no Art. 21 da Resolução nº 

5 de 1930: 

(...) terão como objetivo a alfabetização, sem limite de idade” e “seriam 

mistas, funcionando nas cidade e vilas em que se verificar a necessidade de 

sua criação” (ACRE, 1930b, p. 02). 

 

Percebe-se o consenso das determinações presentes nos Artigos 21 e 22 da 

Resolução nº 5 com os princípios de laicidade, co-educação, gratuidade presentes no 

Manifesto dos Pioneiros apoiados nos ideiais escolanovistas, de promover uma 

educação pública destinados à todos em um mesmo local.   

 

2.1.3 GRUPOS ESCOLARES 
 

No ínicio do século XX, alguns Estados como São Paulo, Minas Gerais e 

Paraíba, já tinham iniciado a implantação dos grupos escolares. O modelo dos Grupos 

                                                           

25 A idade escolar estabelecida pelo governo à época era de 7 a 13 anos, sendo que as crianças de 13 anos 

só seriam matriculadas se restassem vagas (Cf. Resolução n. 5/1930). 
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Escolares foi sendo implantado no Brasil tendo como base a Escola Normal e a Escola 

Modelo em São Paulo e irradiando-se por todos os Estados brasileiros, porém não se 

difundindo no mesmo ritmo em todos os locais. Assim, a Escola Modelo consagrou a 

organização da escola graduada e incorporou as inovações que passaram a vigorar nas 

escolas públicas primárias, como o uso do Método Intuitivo (Souza, 1998). 

A primeira referência à criação de um Grupo Escolar no Território surge em 

1913 em Cruzeiro do Sul e Sena Madureira, mas estes partiam mais de uma ideia de 

juntar/reunir as escolas presentes em determinada localidade passando estas a serem 

coordenadas sob uma única diretoria. O primeiro Grupo Escolar criado no Território 

Acreano foi o ‘Grupo Escolar 24 de Janeiro26’ em 1915, no município de Rio Branco. 

Em 1924 existiam no território acreano, segundo Dantas e Lima (2012) quatro 

grupos escolares, sendo eles: Grupo Escolar 7 de Setembro, em Rio Branco, Grupo 

Escolar Francisco Sá, em Sena Madureira, Grupo Escolar João Ribeiro, em Tarauacá, e 

Grupo Escolar Barão do Rio Branco, em Cruzeiro do Sul. Em 1931 foram criados mais 

dois grupos escolares, sendo estes: o Grupo Escolar Plácido de Castro, em Xapuri, e o 

Grupo Escolar Desembargador Elisiario Távora, no Purús27. 

 Os grupos escolares para além de reunir escolas já existentes em um só local, se 

constituiam como um local autorizado a difundir o Ensino Primário, pois constituiam-se 

como espaço autorizado a oferecer o Ensino Primário elementar e complementar28. 

Como regulamenta a Resolução nº 5 de 1930 em seu “Art. 17 – Nos grupos escolares o 

ensino abrangerá a todo o curso primário” (ACRE, 1930b, p. 02). 

No Art. 18 da Resolução n° 5/1930 está determinado que cada “grupo escolar 

terá quatro professoras, uma adjunta e tantas estagiarias quantas as necessidades o 

exigirem” (ACRE, 1930b, p. 02) e  de acordo com o Art. 19 se constituiam em locais 

onde “o ensino [...] deverá atingir a um grau de adeantamento que habilite a criança à 

matrícula nas escolas normais e nos ginásios” (ACRE, 1930b, p. 2).  

Em 1922 foi inaugurado o prédio no qual passaria a funcionar o Grupo Escolar 7 

de Setembro, as instalações físicas dessa escola trouxeram elementos constitutivos da 

modernidade. Mas tal obra também causou muitas divergências entre os governos dos 

                                                           

26 24 de Janeiro é data alusiva ao término da Revolução Acreana (DANTAS, 2004) 
27 Refere-se atualmente a cidade de Sena Madureira no Estado do Acre (C.f. IBGE 2016). 
28 O ensino primário era dividido em ensino elementar, que compreendia os dois primeiros anos do 
Ensino Primário e o complementar que abrangia os dois últimos anos (cf. Resolução n. 5/1930) 
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municípios com o governo do Território, pois estes alegavam ao governo do Território 

que dispunham de baixas receitas teriam recursos para financiar uma obra que 

despendia tantos gastos e que necessitaria de mais recursos para mantê-las. O fato é que 

a estrutura física das escolas também era uma maneira de apresentar o progresso, as 

marcas da modernidade e, portanto, precisariam serem criadas no Território. Como bem 

aponta Souza (1998): 

Os edifícios dos primeiros Grupos Escolares puderam sintetizar todo o 

projeto político atribuído à educação popular: convencer, educar, dar-se a 

ver! O edifício escolar torna-se portador de uma identificação arquitetônica 

que o diferenciava dos demais edifícios públicos e civis ao mesmo tempo em 

que o identificava como um espaço próprio – lugar específico para atividade 

de ensino e do trabalho docente. (SOUZA, 1998, p.123). 

 

Para Souza (1998) os Grupos Escolares eram considerados símbolo de 

modernização cultural, pois: 

(...) ajustou o ensino existente nas escolas modelos a uma nova realidade, 

com plano de estudo especializado a cada professor, para cada série. A lógica 

de aproveitamento do tempo e do espaço perpetuou sobre o modelo escolar 

que teve a seriação como sistema utilizado. Dessa maneira, a educação 

popular é concebida pelos republicanos como um projeto civilizador, e a 

alfabetização como estímulo para mobilização de mudanças (SOUZA, 1998, 

p. 11). 

 

A força ideológica dos Grupo Escolares era enorme a considera que estes 

atendiam a certos requisitos: 

Agrupamentos dos alunos segundo um critério nivelador que pelo geral é a 

idade cronológica para obter grupos homogêneos; 

Professores designados a cada grau; 

Equivalência entre um ano escolar do aluno e um ano de de pogresso 

instrutivo;  

Determinação previa dos conteúdos das diferentes matérias para cada grau; 

O aproveitamento do rendimento do aluno é determinado em função do nível 

estabelecido para o grupo e o nível em que se encontra; 

Promoção rígida e inflexível dos alunos grau a grau. (DICCIONARIO DE 

LAS CIENCIAS E DE LA EDUCACION apud SOUZA, 1998) 

 

2.1.4 AS ESCOLAS PROFISSIONALIZANTES  
 

De par com a necessidade de formar, na criança, a ideia de um brasileiro 

produtivo pronto para servir ao país, aliado ao fato que o território acriano encontrava-

se em construção, fazia-se necessário um local que oferecesse cursos técnicos para a 

população, uma escola que ensinassem uma profissão. Em virtude disso, a Resolução nº 
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5 de 1930 determinava no “Art. 108 –  Nas sedes dos municípios existirão escolas 

profissionais para ambos os sexos”, ampliando a criação dessas ao determinar que: 

Art. 111 – Além das escolas profissionais nas sedes dos municípios, poderão 

existir outras nas cidades ou vilas do interior, denominando-se aquelas de 

urbanas e estas de rurais (ACRE, 1930b, p. 03). 

 

Estariam aptas para matrículasse nessas escolas somente “Art. 115 [...] crianças 

que tenham feito o primeiro ano do ensino primário” (ACRE, 1930b, p. 03). Essas 

escolas centravam-se na formação técnica, como aponta a Resolução nº 5/1930: 

Art.114 -  Em todas as escolas profissionais deve haver a preocupação do 

ensino prático e utilitário, de preferência relegado para plano secundário, toda 

e qualquer trabalho de luxo (ACRE, 1930b, p. 03).  

 

Os cursos oferecidos nestas escolas teriam um programa de ensino específico. 

Alguns cursos seriam destinados somente para os homens, outros especificos para as 

mulheres, bem como os cursos oferecidos para ambos os sexos. 

Art. 109 – Nestas escolas será ensinado: 

Ao sexo feminino: costuras, prendas e outros quaisquer trabalhos similares; 

Ao sexo masculino: carpintaria, marcenaria, agricultura elementar e seus 

derivados, tipografia e encadernação; 

A ambos os sexos: datilografia, estenografia, contabilidade mercantil, 

desenho e música (ACRE,1930b, p. 03). 

 

Percebe-se que o ensino profissionalizante de 1930 ainda possuia uma 

caracteristica  marcadamente voltada para atividades agrícolas, pois a maior parte da 

economia do Brasil e principalmente do Território do Acre, à época, dava-se através da 

economia agrária. Segundo Carvalho (2008) citado por Ferreira e Brandão (2011) o 

Brasil de 1930 era predominantemente agrícola. O senso de 1920, por exemplo, 

registrou que “apenas 16,6% da população viviam em cidades de 20 mil habitantes ou 

mais [...] e 70% se ocupavam de atividades agrícolas”.    

O investimento no ensino e preparação da população nas principais atividades 

econômicas do Território, também apresenta-se como uma iniciativa moderna, pois 

investir na qualificação da mão-de-obra, visando fortalecer e incentivar a economia 

local, as forças produtivas do trabalho agrícola e a fixação do homem no seu local de 

origem, fazem parte da concepção de modernidade desejada pelos intelectuais.   

Preparará-los para exercerem as funções mais necessárias ao crescimento e 

desenvolvimento do Território, oferecer um meio de sustento, era uma forma estratégica 
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de engendrar esse ensino. Tal percepção é confirmada através do Parágrafo Único do 

Capítulo I do Título III da Resolução: 

Afim de que os alunos possam ter a noção da finalidade econômica do ofício 

que aprendem, poderão ser aceitos, para confecção na escola, trabalhos de 

estabelecimentos públicos e mesmo de particulares, que os pagarão, 

revertendo 20% em benefício da caixa escolar, pertencendo o restante aos 

alunos, à entrega, porém, dos seus pais ou responsáveis (ACRE, 1930b, p. 

03). 

 

Essa iniciativa era um das estratégias para transformar e superar a figura do 

“Jeca Tatu” no cidadão produtivo ao Território e ao país, oportunizando-lhes para além 

de aprender a ler e escrever, um oficio. 

Em junho de 1931, segundo Oficio Expedido ao Diretor Geral de Informação, 

Estatística e Divulgação do Ministério da Educação e Saúde Pública: 

Entre os estabelecimentos de ensino público se enumeram os cursos 

profissionais, incipientes ainda, por isso que constam apenas do ensino de 

música e de prendas ainda, quando é certo que em face do art. 190, letras a, b, 

c, do nosso regulamento de instrução pública, os cursos de ensino técnico 

profissional devem compreender, além daquelas disciplinas, o estudo de 

costuras, carpintaria, marcenaria, agricultura elementar e seus derivados, 

tipográfica e encadernação, datilografia, estenografia, contabilidade mercantil 

e desenho. Enquanto permanecer o Acre com exígua dotação orçamentária 

que lhe concede a União Federal, impossível será organizar integralmente a 

nossa instrução, mesmo a elementar, cuja difusão é um problema que oferece 

difícil solução em virtude da sua vasta extensão territorial e da pouca 

densidade de sua população (ACRE, 1931, p.3).  

 

Dos cursos que deveriam ser ofertados pelo governo do Território do Acre no 

ensino profissional estavam: costuras, carpintaria, marcenaria, agricultura elementar e 

seus derivados, tipografia, encardenação, datilografia, estenografia, contabilidade 

mercantil e desenho, destes, o governo acriano conseguiu ofertar somente os cursos de 

música e de prendas, acabando por comprometer o objetivo de proporcionar a juventude 

local uma educação que lhes oferecessem um ofício. 

 

2.2 A Estatística na Base da Informação sobre a Educação Acreana 

 

A Resolução nº 5 no Título VII apresenta como ocorria as etapas constitutivas 

do recenseamento escolar:  

Art. 162 – De cinco em cinco anos, em data determinada pelo governador, 

será procedido em todo o Território o censo das crianças em idade escolar, 

afim de que se possa com exatidão calcular o número de analfabetos e, pelos 
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dados coligidos, fazer a localização das escolas ou verificar os pontos onde se 

torne mais premente a necessidade do funcionamento de escolas ambulantes. 

Art. 163 – O recenseamento escolar será dirigido pelo Diretor de Instrução 

Pública e Estatística que terá como auxiliares diretos os inspetores escolares 

exercendo as funções de chefe do censo nos Municípios. 

§ 2º - Os professores territoriais e municipais servirão de recenseadores. 

Art. 164 – os inspetores escolares, com antecedência, dividirão os Municípios 

em zonas, de modo que possa o censo ser feito sem desperdício de verba e de 

energias por parte dos recenseadores. 

Parágrafo Único – Cada zona ficará melhor a cargo do seu recenseador sendo 

que, nas zonas em que não houver professor, caberá está função ao 

funcionário territorial para isso designado (ACRE, 1930b, p. 4). 

 

A importância das informações apuradas no recenseamento escolar e nos mapas 

de notas e frequência das escolas territoriais, municipais e particulares do Território do 

Acre, visto que estas forneciam elementos indispensáveis para uma melhor organização 

e difusão do ensino primário no Território. Em virtude disso tais dados tornaram-se 

mais visíveis e acessíveis a população através da divulgação destes nos jornais com 

intuito de demonstrar a população acreana o avanço alcançado. 

 Como o foco da pesquisa é trabalhar com os elementos constitutivos da 

organização do ensino primário acreano nos anos de 1930 a 1940, com especial atenção 

ao tema da ‘modernidade’, presente nos discursos que dão sustentação as proposições 

apresentadas pelos governantes locais, utilizando como ferramenta as notícias 

divulgadas nos jornais locais, em especial, as noticiadas no jornal O Acre, trabalho 

nesse tópico com as informações estatísticas disponíveis nos jornais da época.   

Como as informações referentes ao quantitativo de escolas existentes no 

Território do Acre eram apuradas um ano antes da sua divulgação nos jornais locais, no 

período de governo de Hugo Carneiro (1927-1930), não estava presente nas edições do 

jornais locais dos anos de 1927 a 1930, somente na edição do jornal O Acre de junho de 

1931, já compreendendo o período de governo de Franscisco de Paula Assis de 

Vasconcelos (1930-1934). Estes dados são apresentados de maneira geral através de um 

ofício expedido ao diretor geral da instrução pública, sem maiores especificações, como 

por exemplo, a identificação de quantas escolas eram territoriais e quantas eram 

municipais: 

(...) Acusando o recebimento do oficio de Vossa Excl., sob n. 94 e acudindo 

ao justo apelo constante do mesmo, em que Vossa Excl., demonstra vivo 

empenho em organizar o cadastro dos estabelecimentos de ensino no país, 

bem assim o arquivo necessário ao seu ensino, tenho o maior prazer de, 

inclusive, enviar a Vossa Excl. a relação dos nossos estabelecimentos de 

ensino, distributivamente pelos cinco municípios em que administrativamente 

se divide o Território do Acre: Rio Branco, 16; Xapuri, 19; Purus, 27; 
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Tarauacá, 23; Juruá, 21[totalizando 106 escolas em todo o Território acreano] 

(ACRE, 1931, p. 03). 

 

Localizamos e apresentamos os dados do último ano de mandato do governo de 

Hugo Carneiro para uma melhor compreensão dos aspectos apresentados a partir de um 

quadro comparativo demonstrando o quantitativo de escolas existentes no Território do 

Acre nos anos de 1924 e 1930. 

 

Quadro I: Escolas existentes no Território do Acre nos anos de 1924 e 1930 

Município Escolas existentes no Território do Acre 

1924 1930 

Rio Branco 23 16 

Xapuri 19 19 

Purus 18 27 

Tarauacá 24 23 

Juruá 28 21 

Total 112 106 
          Fonte: Relatório de Governo de Cunha Vasconcelos e jornal O ACRE, jun. de 1931.  

 

Ao realizamos a análise das escolas existentes percebe-se que ao invés de um 

crescimento, há um declínio das escolas existentes no Acre, o que significa que algumas 

escolas foram fechadas. Tal ação torna-se um tanto contraditória, se aliado a uns dos 

objetivos principais da educação brasileira no período, qual seja, a formação da 

juventude para melhor servir ao país. Como servir melhor o Território acriano e ao país, 

com escolas sendo fechadas? Como propogar o progresso, por meio da educação, se o 

lócus de realização de tal atividade, estava escasso? 

Como desmonstra Dantas e Lima (2012), o governador Hugo Carneiro atribui o 

fechamento das escolas alegando:  

O governador Hugo Carneiro agrega a justificativa de “mau uso” da verba do 

governo territorial, na mantenção dos estabelecimentos escolares, o fato de 

que muitas das escolas se localizavam em regiões de baixa densidade 

populacional, enquanto que em locais com maior contigente populacional não 

havia sequer uma escola. 

(Apontado também) [...] que a ação de fechamento de escolas não deve ser 

compreendida como um ato sem sentido. Muito ao contrário disto, pretende o 

Governador incentivar os governos municipais a aplicar ‘1/3 da renda com a 

instrução pública’, conforme a legislação municipal preconiza. Pretende 

assim estimular à criação de escolas primárias municipais nos seringais da 

região, garantindo a maior amplitude no atendimento a população em idade 

escolar, por parte da municipalidade”. (DANTAS; LIMA, 2012 p. 282). 
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Pode-se dizer que a justificativa do governador Hugo Carneiro também apoia-se 

em princípios pertecentes à concepção de modernidade, qual seja, adminstrar o recurso 

financeiro público, visando o bem coletivo do povo, evitando desperdícios ou mau uso 

deste.  

Em 10 de janeiro de 1932 foi publicado no jornal O Acre a notícia sobre o 

Convênio Interadministrativo para a padronização das estatísticas escolares firmado 

entre os embaixadores das 22 unidades da Federação na IV Conferência Nacional de 

Educação, convocada pela ABE.: 

(...) o compromisso solene de tornarem os registros e a apuração dos fatos 

que dizem respeito a atividade escolar um serviço homogêneo e convergente 

em cujo desenvolvimento se tenha em vista, à parte dos objetivos regionais, a 

finalidade grandiosa de um plano que exprima, com o necessário rigor, a 

realidade nacional. 

O convênio projetado teve [...] um extraordinário alcance prático veio 

realizar, em parte, uma velha aspiração dos profissionais que se tem 

consagrado ao progresso da estatística no Brasil, figurando entre esses 

precursores o eminente Dr. Bulhões de Carvalho (CAPA, 1932). 

 

Visando dar imediato cumprimento ao sistema de cooperação inter-

administrativo entre a União e os Estados, o Distrito Federal e o Territóio do Acre, 

atendendo bem assim, com presteza, aos reclames da opinião nacional, verificados no 

seio da 4º Conferência  Nacional de Educação, o Decreto nº 20.826 em 20 de dezembro 

de 1931 estabelece:  

Art. 1 – Fica aprovado e ratificado, para todos os efeitos, o convênio para o 

aperfeiçoamento e a uniformização das estatísticas educacionais e conexas, 

firmado, nesta data, na capital da República, entre o Governo Federal e os 

Governos do Distrito Federal, dos Estados e do Território do Acre (ACRE, 

1932, p. 04).  

 

O Decreto nº 20.826/1931 tem por objetivo: 

(...) uniformizar e coordenar todos os trabalhos oficiais de estatística 

educacional e conexos, de modo que seja possível conhecer e divulgar 

rapidamente, com segurança, as condições gerais do Brasil, de cada Estado, 

do Distrito Federal e Território do Acre, em um determinado ano, quando a 

todos os ramos de ensino, bem como os vários aspectos apreciáveis do 

aperfeiçoamento da educação e da cultura nacional (ACRE, 1932, p. 04). 

 

A ação de organizar, regulamentar e divulgar tais informações, são atos 

pertecentes a concepção de modernidade que propagava-se pelo país, pois tornar as 
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ações de governo notórias ao povo, era uma estratégia de difusão da modernidade, os 

dados estastíticos tinham o intuito de ilustrar o progresso da sociedade.     

Em 1932, as informações referentes às escolas exitentes nos municípios do 

Território do Acre no ano de 1931 foram divulgadas uma listagem29 com os nomes dos 

estabelecimentos de ensino especificando quais eram territoriais e quais eram 

municipais. No município de Rio Branco, no ano de 1931, existiam dezoito escolas, 

destas cinco territoriais, nove municipais e quatro particulares. Comparada com os 

dados apurados no ano anterior no município, percebe-se que duas escolas foram 

criadas30. 

 

Quadro II: Quantitativo de escolas existentes no Território do Acre em 1931 

 

MUNICÍPIO 

ESCOLAS 

MANTIDAS PELO 

GOVERNO 

ESCOLAS 

MANTIDAS PELO 

MUNICÍPIO 

ESCOLAS 

PARTICULARES 

RIO BRANCO 05 09 04 

XAPURI 06 09 02 

PURUS 07 09 04 

TARAUACÁ 04 18 0 

JURUÁ 07 08 0 

TOTAL 28 53 10 
Fonte: Jornal O ACRE, fev. 1932, 121 ed., p. 5. 

 

Constata-se que o quantitativo de escolas existentes no Território do Acre no 

período de governo de Francisco de Paula Assis Vasconcelos (1930-1934) também 

diminuiram, visto que a totalidade delas caiu de 106 em 1930 para 93 em 1931 o 

município de Rio Branco foi o único que criou novas escolas. Outro aspecto 

percepetivel através dos dados apurados é que o número de escolas municipais é 

superior ao número de escolas territoriais, fato que provalvemente está ligada ao 

incentivo anunciado pelo governador Hugo Carneiro aos governos municipais, onde 

estes teriam que aplicar ‘1/3 da renda com a instrução pública’, conforme a legislação 

municipal preconizava à época. 

                                                           

29 Essa listagem está apresentada nos anexos do trabalho em forma de quadro. (C.f notas da autora). 
30 Infelizmente os dados não possibilitam identificar quais foram tais escolas, visto que os primeiros 
dados apurados em 1930 foram divulgados somente o quantitativo de escolas existentes nos 
municípios. (Jornal O ACRE, 1931) 
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Os dados estatisticos escolares apurados em 1932 foram divulgados em 

diferentes edições do jornal O Acre no ano de 1933, todos seguem o mesmo padrão, 

conforme se apresenta a seguir: 

 Fonte: Imagem retirada do jornal O ACRE, jan de 1933, ed. 164, p. 03. 

 

A estatítica escolar apurada no município de Xapuri que contava com 16 escolas 

exitentes, uma a menos, se comparada com o ano anterior, vai dando conta de ilustrar o 

contexto e as caracteristicas do Ensino Primário no Território do Acre. Para a análise 

dos dados apurados, elenco para o nosso estudo, duas categorias que apresentam 

resultados que caminham para o mesmo ponto, embora com índices diferentes, são eles: 

a matricula e o quantitativo de escolas existentes no território acreano. 

No município de Xapuri os índices das matriculas femininas eram superiores aos 

índices de matriculas masculinas, bem como a permanência destas até o término do 

Ensino Primário, principalmente no ensino particular, fato um tanto peculiar, se 

pensamos que somente no século XIX a mulher teve acesso ao ensino, mas tal 

acontecimento está atrelado ao “crescimento quantitativo de escolas e a crença no poder 
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da escolarização como um instrumento de ascensão social [que] impulsionaram a 

inserção da mulher ao mundo escolar” (MACHADO E TERUYA, 2007, p. 11). 

Outra categoria com resultados semelhantes nos municípios do Território do 

Acre, refere-se ao quantitativo de escolas mantidas pelos governos municipais ser 

superior as escolas mantidas pelo governo territorial, fato que, como já mencionado, 

provalvelmente está atrelada ao anúncio do governador Hugo Carneiro de incentivar os 

governos municipais a investir na instrução pública 1/3 de suas rendas.  

Como somente os Grupos Escolares e as Escolas Particulares tinham a 

competencia de ministrar a oferta do curso primário completo a frequência dos alunos 

do 3º e 4º ano do ensino primário, de acordo com os dados estatísticos do municipio de 

Xapuri aconteciam somente nos Grupos Escolares e em algumas escolas particulares, o 

que possibilita presumir que para concluir o ensino primário o aluno precisaria se 

deslocar até a parte urbana das cidades, ondem estavam localizadas tais escolas.  

 

            Fonte: Imagem retirada do jornal O ACRE, jan. 1933, ed. 165, p. 05. 
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A estatística escolar apurada no Município do Purús revelou que existia em 1932 

no município vinte escolas sendo sete territoriais, nove municipais e quatro particulares, 

mantendo o mesmo quantitativo de escolas existentes no ano anterior, apresentando o 

maior índice de escolas existentes no Território do Acre.  

Em relação aos resultados apurados nas categorias ora mencionadas, também se 

identifica a predominância das matriculas femininas frente a matrícula masculina e o 

maior número de escolas mantidas pelo governo municipal.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: O ACRE, jan. 1933, ed. 166, p. 05. 

 

O município de Tarauacá foi o único que não emitiu os mapas das escolas 

municipais e particulares municipais, razão que dificulta uma possível análise à respeito 

do contexto escolar do município. Em relação ao quantitativo de escolas territoriais, este 

manteve-se o mesmo do ano de 1931. 
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Fonte : O ACRE, jan. 1933, ed. 167, p. 05. 

 

A estatística escolar do Município do Juruá revela que em 1932 existia no 

municpio quartoze escolas, uma a menos, em relação ao ano anterior, sete são 

territoriais, seis municipais e uma particular. De forma identica apresenta 

predominância das matriculas femininas frente a matrícula masculina e maior número 

de escolas mantidas pelo governo municipal. O município do Juruá registra o maior 

índice de matriculas efetivadas nas escolas territoriais. 
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Fonte: Imagem retirada do jornal O ACRE, fev. 1933, p. 05 

 

O município de Rio Branco contava com quartoze escolas existentes em 1932 

destas, cinco territoriais, sete municipais e duas particulares. Se comparadas com o 

quantitativo de escolas existentes no município no ano de 1931, averiguamos que quatro 

escolas foram fechadas e que os dados obtidos em tal município seguem o mesmo 

padrão de classificação dos dados dos outros municipios apresentados anteriomente. 

Os dados obtidos no ano de 1932, como podemos perceber através das tabelas, 

apresentam indíces variavéis chamando atenção alguns aspectos, como: Xapuri é o 

município com o maior número de alunos matriculados no Ensino Particular; Rio 

Branco com maior índice de matrículas no ensino municipal e Juruá com o maior 

quantitativo de escolas mantidas pelo governo territorial. 

Com base nos dados apurados nos anos de 1930, 1931 e 1932, percebe-se que: o 

quantitativo de escolas existentes no Território do Acre diminuiu ao longo desses três 

anos, ação que vai na contramão dos objetivos estabelecidos para a educação brasileira; 

que o público atendido no Ensino Primário no Território do Acre era 

predominantemente feminino, ação que está atrelada a crença no poder da escolarização 
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e na inserção da mulher no ambiente escolar e que a conclusão do ensino primário 

integral, secundário, normal ou técnico-profissionalizante aconteciam somente nas 

escolas localizadas nos centros urbanos das cidades, fato que provalvelmente dificultava 

a conclusão dos mesmos, visto que a maioria dos alunos moravam nas localidades, ou 

seja, nos seringais, sendo a maioria destas locais de dificil acesso, o que permitia 

somente a instalação das escolas ambulantes. 
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CAPÍTULO 3 

 A ‘NOVA’ ORDENAÇÃO DA EDUCAÇÃO ACREANA: O GOVERNO 

FRANCISCO DE PAULA ASSIS VASCONCELOS 

 

A Constituição de 1934 ao estabelecer como obrigatório o ensino primário 

também possibilitou um maior acesso ao ensino secundário, apesar de ainda não ter sido 

um espaço de acesso “ao povo”, aumentou significativamente o número de alunos, já 

que antes era privilégio de uma pequena parcela da população brasileira. Esse aumento 

vertiginoso da demanda escolar também impulsionou mudanças no que tange a 

formação dos professores que atuariam no ensino primário e feminização do magistério 

(MACHADO; TERUYA, 2007). 

A preocupação com a qualidade da formação docente já fazia parte das 

reivindicações apresentadas no Manifesto dos Pioneiros, onde estes apontavam A 

necessidade desse educador receber uma formação acadêmica universitária com 

disciplinas de cunho filosófico, psicológico, sociológico e pedagógico. Tais 

reivindicações levaram um tempo para se concretizarem, somente um ano depois da 

promulgação da Constituição de 1934 na cidade do Rio de Janeiro, conforme aponta 

Azevedo (1976) citado por Machado e Teruya (2007): 

Em 1935, Anísio Teixeira criava a Universidade do Distrito Federal (Rio de 

Janeiro), das quais faziam parte cinco escolas: a Faculdade de Filosofia e 

Letras, a de Ciências, a de Economia Política e de Direito, a Escola de 

Educação e o Instituto das artes. Estas escolas foram às primeiras 

experiências no Brasil que se destinavam a formar professores em nível 

superior para trabalhar no ensino primário. Com isso a preocupação de 

Anísio Teixeira era elevar o nível da profissão do docente (AZEVEDO, 1976 

apud MACHADO E TEREYA, 2007, p. 10). 

 

Até a concretização da formação docente se dá em nível superior, tal formação 

acontecia nas chamadas “Escolas Normais” que se expandiu pelo Brasil a partir da 

década de 30 impulsionada pela necessidade de uma nação que se modernizava. Ao 

mesmo tempo, o processo de industrialização e a formação da sociedade urbana, regida 

pelos princípios liberais republicanos tornaram a educação feminina e a isenção do 

mercado de trabalho uma necessidade (MACHADO; TERUYA, 2007). 

A nova Carta Magna de 1934 também repercutiu significativamente na Instrução 

Pública do Território do Acre, tanto que o governador Francisco de Paula Assis 
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Vasconcelos autoriza a formulação e aprovação do Decreto nº 94-A, de 22 de agosto de 

1934, que reformula a Resolução nº 5/1930 que regulamentava o Ensino Primário do 

Território (apesar do pouco tempo da promulgação desta). 

O Decreto nº 94-A/1934 estabeleceu o Regulamento Geral do Ensino no 

Território do Acre dando conta de indicar como passaria a ser organizado todos os 

níveis de Ensino no Território, abordando aspectos relacionados aos níveis de ensino; 

quais os tipos de escolas e que níveis de ensino seriam lecionadas em cada escola; como 

deveria funcionar a administração destes estabelecimentos; qual a função de cada 

profissional ligado ao Educação no Território; como seria o regimento das escolas, 

dentre outros. A nova legislação que passa a regulamentar o Ensino Geral no Território 

é composta por dezessete Capítulos e cento e trinta e dois Artigos. 

Com o intuito de deixar o texto conciso irei abordar as principais mudanças 

presentes no Decreto nº 94-A/1934 em relação a Resolução nº 5/1930. Uma das 

principais mudanças que o novo Regulamento traz é que este passa a regulamentar todo 

o ensino promovido no Território do Acre, deixando claro o que compete a cada nível 

de ensino, bem como a organização da oferta destes níveis por estabelecimento de 

ensino. 

E diante da clareza do que era uma escola, ou seja, de quais elementos o 

ambiente escolar necessita ter para ser caracterizado como escola e como estes já 

tinham sido bem definidos e explicitados através da Resolução nº 5 de 1930, o novo 

Regulamento Geral do Ensino no Território do Acre mantém em suma os meus 

princípios com pequenas alterações e incorporações que serão apresentadas nesse 

tópico. 

Percebe-se que as Diretrizes presentes no Decreto nº 94-A de 1934 em relação a 

como deveria ser organizado o espaço escolar continuam estritamente relacionados aos 

príncipios apresentados e defendidos pelos intelectuais brasileiros defensores dos 

ideários da Escola Nova. 

A primeira mudança apresentada no Decreto nº 94-A refere-se a reformulação 

do ano letivo das escolas do Território do Acre de acordo com: 

Art. 78º - O ano letivo, nas escolas pré-primárias, primárias e de 

aprendizagem nas escolas de ensino técnico-profissional, começará no 

primeiro dia útil de fevereiro e terminará no último dia útil de novembro, 

seguindo-se imediatamente o período de exame e, terminados estes, o de 

férias, que terminará com o início do novo ano. Começará no primeiro dia 
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útil do mês de março e terminará no último dia útil da primeira quinzena de 

dezembro.  

§ 1º - Nos estabelecimentos de ensino normal e secundário, adotar-se-á como 

ano letivo o período determinado nos regulamentos federais sobre o ensino 

secundário na República (ESTATÍSTICA, 1934b, p. 03).     

 

A mudança não estava centrada somente em um novo período letivo, mas na 

separação do ano letivo de acordo com o tipo de escolas, medida esta, que estar em 

consonância com a legislação federal, que determina no “Art. 29º - O ano letivo 

começará em 15 de março e terminará em 30 de novembro, não podendo haver 

modificação dessas datas senão por motivo de força maior, mediante autorização do 

Ministro da Educação e Saude Pública” (BRASIL, 1931). 

Em relação a como aconteceria a promoção dos alunos o decreto nº 94-A de 

1934 traz em seu texto praticamente a mesma determinação presente na Resolução nº 

5/1930 acrescentando no “Art. 84º - Será obrigatório a frequência das aulas, não 

podendo prestar exame no fim do ano letivo o aluno cuja frequência não atingir a três 

quartos da totalidade das aulas obrigatórias da respective série” (ACRE, 1935a, p.03). 

Já “§ 2º - Nas escolas normais e nos ginásios, as bancas examinadoras serão de 

conformidade com seus regimentos e leis federais reguladoras do ensino secundário” 

(ACRE, 1935a, p. 03). A Lei Federal nº 19.890/1931 regulamenta: 

Art. 34. Haverá durante o ano letivo arguições, trabalhos práticos e, ainda, 

provas escritas parciais, com atribuição de nota, que será graduada de zero a 

dez. 

Art. 35. Mensalmente, a partir de abril, deverá ser atribuída a cada aluno e 

em cada disciplina pelo respectivo professor, pelo menos uma nota relativa a 

arguição oral ou a trabalhos práticos. 

    § 1º A média das notas atribuídas durante o mês servirá para o cômputo da 

média anual que constituirá a nota final de trabalhos escolares. 

    § 2º A falta da média mensal, por não comparecimento qualquer que seja o 

pretexto, inclusive por doença, equivale à nota zero. 

Art. 36. Haverá anualmente em cada classe e para cada disciplina quatro 

provas escritas parciais, constituindo a média dessas quatro notas a nota final 

de provas parciais. 

    § 1º As provas parciais não serão assinadas, mas recolhidas de modo a que 

possam ser posteriormente identificados os respectivos autores. 

    § 2º As provas assinadas terão a nota zero. 

    § 3º O aluno que não comparecer a qualquer prova parcial, seja qual for o 

motivo, terá a nota zero. 

[...] 

Art. 38. Encerrado o período letivo, serão os alunos submetidos a provas 

finais, que constarão, para cada disciplina, de prova oral ou prático-oral nas 

matérias que admitirem trabalhos de laboratório, e versarão sobre toda a 

matéria do programa (BRASIL, 1931). 
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Com base no que foi exposto percebe-se que as diferenças entre o Decreto nº 94-

A e a Resolução nº 5 de 1930 centram-se na criação de um novo nível de ensino: O pré-

primário, bem como na reformulação do ensino secundário, sendo que este último está 

estritamente em consonância com a legislação federal Decreto nº 18.890 de 1931 

conhecida como Reforma Francisco Campos. 

A nova legislação que passou a regulamentar o Ensino Geral do Território do 

Acre contempla em seu decreto uma organização educacional centrada nas concepções 

pedagógicas tidas como modernas com foco no ensino pré-primário e no ensino 

secundário, apesar da obrigatoriedade do ensino primário estabelecido na Constituição 

de 1934. 

O Decreto nº 94-A de 1934 segue estritamente o que era estabelecido nas 

legislações federais, conforme verificamos e que estes trazem e mantém os princípios de 

gratuidade e obrigatoriedade da educação defendidos no Manifesto dos Pioneiros em 

1932; os princípios pedagógicos e metodológicos da Escola Nova, concepção tida como 

a educação moderna e da preocupação da formação de professores em  lócus adequado 

 

3.1 Os Níveis de Ensino no Território do Acre 

 

No Art. 1º do Capítulo I do Decreto nº 94-A/1934 a legislação estabelecia quais 

seriam os Níveis de Ensino que seriam ofertadas no Território do Acre: 

Art. 1º do Capitulo I – O ensino, público ou particular, no Território do Acre, 

será orientado e fiscalizado pela Secretaria Geral do Governo, por seu órgão 

técnico - a Diretoria de Educação e compreenderá:  

a) o ensino pré-primário; 

b) o ensino primário;  

c) o ensino secundário;  

d) o ensino normal e  

e) ensino técnico-profissional (ACRE, 1934, p.03). 

 

 

3.1.1 ENSINO PRÉ-PRIMÁRIO 
 

O Art. 5º do Decreto nº 94 A estabelece que “O ensino pré-primário é destinado 

às crianças de 4 a 6 anos e tem por objetivo a preparação dos alunos para o curso 

primário, dotando-se de um título ou certificado que lhes dá direito a matrícula nas 

escolas isoladas e nos grupos escolares” (ACRE, 1934, p. 03). 
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A criação do ensino pré-primário pode estar relacionada ao fato da 

obrigatoriedade do ensino primário, pois se a oferta dessa etapa passa ser obrigatória, a 

inserção no ambiente escolar mais cedo é uma estratégia para prepará-los para o 

ambiente escolar, afim de que estes já aprendessem a disciplinar o corpo e a mente e 

chegassem ao primário já habituados com as regras do espaço escolar visando favorecer 

o aprendizado e a permanência destes na escola.    

Em tese esse nível de ensino, se comparado ao tempo e aos conteúdos 

ministrados, equivale-se ao ensino que era ministrado nas duas primeiras séries do 

antigo Ensino Primário apresentado na Resolução nº 5 de 1930: 

§ 1º do Art. 5º - O ensino pré-primário deve ser ministrado com 

aproveitamento, disciplina e orientação das inclinações e curiosidades da 

criança, guiando-a docilmente para novas tendências, sem jamais forçar o seu 

espirito a receber ensinamentos, ou aplicativos a estudos para os quais ainda 

não tenha despertado. 

§ 2º do Art. 5º - O ensino será de dois anos ou períodos educacionais que 

terão a mesma duração estipulada neste regulamento para os do curso 

primário (ACRE, 1934, p.03). 

 

A norma também estabelece: 

§ 3º - Os alunos que apresentarem certificado do curso pré-primário, serão 

matriculados na primeira série dos estabelecimentos de ensino primário. 

§ 4º - Os alunos que não apresentarem certificado do curso pré-primário, 

serão obrigados a exame de admissão perante banca examinadora que for 

organizada, afim de serem matriculados nos estabelecimentos de ensino 

primário (ACRE, 1934, p. 03). 

  

A criação desse nível de ensino também requereu um estabelecimento de ensino 

apropriado, chamado de escolas pré-primárias, como se tratava de um estabelecimento 

novo e por não possuir um local próprio, o legislador se preocupa em já apontar uma 

alternativa: 

Art. 7º - Enquanto o governo territorial ou dos municípios não criarem 

estabelecimentos especiais de ensino pré-primário, será ele ministrado, se 

possível, nos grupos escolares, ficando disso encarregadas as estagiárias que 

forem carregadas (ACRE, 1934, p. 03). 

 

No ano de 1936 a Diretoria da Educação, Estatística e Biblioteca do Território 

do Acre, sob o comando do senhor Anselmo de Sá Ribeiro, criam um guia de conteúdos 

que devriam serem aboraddos bo Ensino Pré-Primário. Essa ferramenta para auxiliar os 

professores em sala de aula foi eleborada através de um quadro denominado “Quadro de 

Adaptação da Criança ao Ensino Moderno” que consistia em apresentar as áreas dos 
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conhecimentos (que eles chamam de “Centro de Interesse”)  dividindo os conteúdos 

pertecentes a cada área por semana, conforme podemos visualizar no quadro a seguir:     

 

 

Fonte: Jornal O ACRE, set. 1936, ed. 347, p. 04. 

 

De acordo com o quadro, os Centros de Interesse seriam dez: Impressão e 

Linguagem; Noções de Espaço; Noções de Tempo; Noções de Aritmética; Noções de 

Geometria; Conhecimentos de Natureza; Noções de Desenho; Educação Moral; Noções 

de Higiene e Ginástica e Música. 

Juntamente com o Quadro de Adapatação da Criança ao Ensino Moderno a 

Diretoria da Educação, Estatística e Biblioteca publicou Notas Explicativas dos Quadros 

de Adaptação ao Ensino Moderno. Essa Nota ficou sob a responsabilidade do Inspetor 

do Ensino senhor José Bezerra Duarte. 

José B. Duarte inicia seu texto afirmando que desde de 1927 que o Brasil vem 

imprimindo novas diretrizes educacionais aos Estados brasileiros através dos princípios 

da Escola Nova, alegando que: 
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Essa nova orientação pedgógica, legada pelo movimento renovador acima 

referido, é presentemente adotado, com ótimos resultados, em quase todos os 

estados da União. Em toda parte, onde se instalou a escola nova, tem ela 

obtido, sem nenhuma discrepância, êxito real e compensador. 

[E que] No Território do Acre, ainda se não tinha feito uma tentativa 

inteligente e perserverante no sentido de enquadrar a educação ministrada nos 

estabelecimentos de ensino primário, nos moldes da moderna ciência 

educacional. 

 [...] 

A educação para realizar o seu papel não pode deixar de ser total ou melhor 

integral, porque ela, como a filosofia, apresenta o carater de estudar não um 

determinado setor da realidade ou da alma, mas procura abraçar-lhes a 

totalidade. 

Educar é, sobretudo, formar o homem inteligente, o homem bom, o homem 

com suas faculdades gerais e individuais em plenitude funcional, tal como 

exige a sociedade perfeita. Portanto, a educação para ser completa terá que 

dar ao homem aptidões também completas, istó é, do ponto de vista mental, 

físico, social, econômico, artistico e moral. Ou para usar a fórmula americana 

dos 4hh, a educação terá que abranger: - saúde, mão, cérebro e coração 

(healht, hand, head and heart)   (ACRE, 1936, p. 04). 

 

Tal afirmação acaba indicando que todo o mecanismo de organização e 

regulamentação do Ensino Primário no Território do Acre nos anos de 1930 a 1935 não 

efetivaram-se na prática, mesmo com a aprovação da Resolução nº 5 de 1930 que 

regulamentava o Ensino Primário no Território e com a reformulação e ampliação deste 

Regulamento através do Decreto nº 94-A de 1935 que passou a Regulamentar o Ensino 

Geral do Território do Acre. 

O Inspetor segue declarando que tem clareza que somente a aplicabilidade 

desses Centros de Interesse em sala de aula não seriam suficientes para garantir a 

implantação total da metodologia educacional da pedagogia moderna: 

Nesses quadros, julgo eu, dou o que melhor se poderá aplicar ao ensino do 

Acre. Não são perfeitos, bem o sei, nem abragem eles todo o mecanismo 

complexo da moderna metodologia educacional. Pelo contrário, contém 

apenas um dos três processos preconizados por essa ciência, isto é, o 

processo chamado “Centros de Interesse”, desprezando o de “Projetos” e o de 

“Excursões”  igualmente proveitosos. Só a aplicação inteligente desses três 

métodos poderá tornar a escola eficiente no seu escôpo, que é o de propiciar 

educação integral ao ser humano. Para atingir esse alvo a escola se 

movimentará dentro do campo delimitado pelas três caracteristicas seguintes: 

1º - Iniciativa dos alunos; 2º - Cooperação deles em classe; 3º - O sentimento 

da vida sob todos os aspectos: Higiênico, econômico, cientifico, artístico, 

social e moral (ACRE, 1936, p. 04). 

  

José B. Duarte também apontou a necessidade dos professores serem 

capacitados, pode-se entender que este faz alusão a formação adequada que estes 

professores deveriam receber, pois sem uma formação que os capacitassem os quadros 

seriam em vão, conforme fala do Inspetor: 
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O preparo do professor e, na educação moderna, a chave mágica de todo 

êxito. Na escola nova, e muito pricipalmente nesta escola, diz um grande 

pedagogista, o mestre precisa ter larga cultura para atender às solicitações 

multiplas com que o assedia a criançada. Os quadros didáticos que ora 

entrego ao professorado acreano não lhe dispensa esse preparo. As mesmas 

explicações adicionais a esses quadros lhe seriam de pouco proveito, para não 

dizer inuteis, sem a cultura adequada. Tudo que aqui dou é apenas um 

modelo que o professor inteligente e culto saberá imitar, aperfeiçoar e utilizar 

com proveito (ACRE, 1936, p. 04). 

 

Após uma explanção de caráter mais interpretativa do autor acerca da educação 

moderna, da formação de professores, do objetivo da educação, o inspetor prossegue o 

texto com explicações práticas sobre “Os Quadros de Adaptação”: 

Centros de Interesse não é outra coisa senão um assunto adequado ao 

interesse da classe. Este assunto ou centro em torno do qual deve girar a 

palestra do professor deverá ser escolhido de acordo com os hábitos do meio 

ou da região onde se acha a escola, aproveitando as naturais inclinações da 

criança. Há, entretanto, temas gerais que podem ser usados em qualquer 

meio. Neste sentido vejamos o que recomenda o pedagogista brasileiro 

Everardo Backheuser: para o caso brasileiro, diz ele, os centros de interesse 

que mais convêm são os de carater geográfico. O ambiente geográfico é 

sempre de interesse da criança. 

A principio esse ambiente é só a casa. Assim decorrerá o primeiro ano. 

Depois, pouco a pouco, se irá alargando para o bairro, para a cidade, para o 

Estado, para o país e para o mundo. Nesta ordem se irão agrupando os 

assuntos interessantes. 

A estes poderão seguir-se os centros ou assuntos sobre a natureza (Lições de 

coisas) e finalmente os sociais, econômicos, morais, etc. Assim o professor 

disporá de um campo vastissimo onde formular o seu programa de educação 

(ACRE, 1936, p. 04).  

  

O Inspetor termina a nota explicativa escolhendo um dos Centro de Interesse 

para exemplificar mais detalhadamente como os professores deveriam agir: 

Tomando o Centro de Interesse [nesse casso ele escolheu o ensino da 

linguagem]  ou asssunto o professor terá que partir das noções mais 

conhecidas. Sendo o assunto a casa, ele explicará a classe que a casa é o lugar 

onde cada um dos alunos mora. E chamando um deles perguntará quem mora 

em casa com ele. Este responderá sem embaraço que são: o pai, a mãe e o 

irmãozinhos. O professor explicará que as pessoas que moram numa casa 

formam uma família. É o momento de perguntar se ela sabe o nome do pai, 

da mãe e dos irmãozinhos. 

Estas noções serão repetidas por toda a classe, orientada jeitosamente pelo 

professor, ora se dirigindo a cada aluno ora a todos conjuntamente. 

Em seguida sugerirá o professor a noção de escola. Dirá que a escola é a casa 

onde eles estudam. Acrescentará que os meninos que estudam são os alunos e 

que quem ensina é o professor ou professora. Aqui deve o mestre chamar um 

aluno e perguntar se ele sabe o nome da escola onde estuda, o nome do 

professor e de alguns alunos, acrescentando que os companheiros de uma 

escola são chamados colegas (ACRE, 1936, p. 04) . 
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3.1.2 ENSINO PRIMÁRIO 
 

De acordo com as determinações do Decreto nº 94-A de 1934,  

 

Art. 8º – O ensino primário será ministrado em quatro séries anuais. As duas 

primeiras séries são rudimentares, compreendendo noções de conhecimentos 

práticos gerais; as duas subsequentes são integrais e compreenderão todas as 

matérias do ensino preparatório para ingresso no curso normal ou secundário 

(ACRE, 1934a, p. 03).  

 

Com base no que estava regulamentado na Resolução nº 5/1930 percebe-se que a 

organização do Ensino Primário manteve-se igual: o curso completo do Ensino Primário 

seria ministrado somente nos Grupos Escolares, nas escolas isoladas diurnas e noturnas 

seriam ministrados somente as séries rudimentares do ensino primário e as escolas 

ambulantes voltadas a alfabetização e ao ensino das noções elementares, conforma se 

explicita: 

Art. 9º - Nos grupos escolares, o ensino abrangerá todo o curso primário e 

será ministrado em cadeiras especiais para cada série. 

Art. 10º - Nas escolas isoladas diurnas e noturnas, será ministrado o ensino 

das duas séries rudimentares, podendo a primeira, se houver conveniência, 

ser dividida também em sub-séries ou turmas. 

Paragráfo Único – Nas escolas ambulantes o curso será apenas de um ano e 

terá por objetivo difundir pelo interior do Território a alfabetização e outros 

conhecimentos elementares, imprescidiveis a qualquer individuo, inclusive 

noções rudimentares de higiene, educação moral e outras da vida prática 

comum (ACRE, 1934a,  p. 03).  

     

Seguindo e mantendo as tendências pedagógicas consideradas modernas, que 

eram utilizadas no Brasil, lesgilação vigente à época prescreve: 

Art. 11º - No curso primário, o ensino será ministrado pelo método intuitivo, 

sem abuso, entretanto, dos exercicios de memória. 

Parágrafo único – O ensino da leitura, nas primeiras séries, obedecerá o 

processo analitico-sintético, devendo ser, quanto possível prático e intuitivo. 

Art. 12º - Para os diversos tipos de escolas primárias, haverá programas 

especiais de exposição didática das matérias (ACRE, 1934a, p. 03). 
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3.1.3 ENSINO SECUNDÁRIO 
 

Não podemos falar a respeito de ensino secundário sem mencionar o Decreto nº 

18.890 de 18 de abril de 1931, conhecido como ‘Reforma Francisco Campos’ que 

oficializa a Reforma no Ensino Secundário do Brasil. Mas antes de adentramos nas 

principais formulações da Reforma supracitada, faz-se necessário ter clareza a respeito 

do que era o ensino secundário no Brasil na década de 30 e segundo Dallabrida (2009): 

O Ensino Secundário era o nível de escolarização entre o curso primário e o 

ensino superior, que, a partir da Reforma Francisco Campos, passou a ter 

duração de sete anos e dois ciclos. Tratava-se de um longo ciclo de 

escolarização entre a escola primária e o ensino superior, que, grosso modo, 

era dirigido às elites e partes das classes médias. Até a década de 1950, ele 

era o único curso pós primário que preparava e habilitava os estudantes para 

o ingresso nos cursos superiores, diferenciando-se dos cursos técnico-

profissionalizantes e normal (DALLABRIDA, 2009, p. 186). 

 

A Reforma Francisco Campos conferiu ao Ensino Secundário: 

Em primeiro lugar, [...] o aumento da duração do ensino secundário, pois ele 

passou de cinco para sete anos de duração e foi dividido em dois ciclos. O 

primeiro ciclo, chamado “fundamental”, com um período de cinco anos, era 

um curso comum a todos os estudantes secundaristas e conferia formação 

geral. A segunda fase do ensino secundário, o “ciclo complementar”, 

formado por dois anos, era propedêutico para o curso superior e apresentava 

um leque de três opções: “para os candidatos à matrícula no curso jurídico”, 

“para os candidatos nos cursos de medicina, farmácia e odontologia” e “para 

os candidatos nos cursos de engenharia ou de arquitetura” (DALLABRIDA, 

2009, p. 186). 

 

Em segundo lugar, a Reforma atribui a obrigatoriedade “a frequência das aulas, 

não podendo prestar exame, no fim do ano, o aluno cuja frequência não atingir a três 

quartos da totalidade das aulas da respectiva série” (DALLABRIDA, 2009, p. 187). 

Dallabrida (2009) também aponta que: 

Durante o ano letivo, os estudantes deveriam realizar “quatro provas escritas 

parciais” em cada disciplina e os exames finais – uma prova oral em cada 

disciplina, prestada perante uma banca examinadora constituída por dois 

professores do colégio e presidida pelo inspetor federal. Para os alunos que 

não conseguiam atingir a média estipulada, a Reforma Francisco Campos 

previa a realização de uma “segunda época de exames finais”. Desta forma, 

os estudantes secundaristas eram submetidos a uma engrenagem 

examinatória em diferentes tempos ao longo do ano letivo, que os incitava ao 

trabalho regular e progressivo. Esse sistema de avaliação permanente é 

diametralmente oposto ao regime de cursos preparatórios e de exames 

parcelados, pois, neste último sistema de ensino, o aluno apenas realizava um 

único exame terminal em cada disciplina (DALLABRIDA, 2009, p. 187). 
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Em consonância com a legislação federal, o Decreto nº 94 A de 1934, dispõe 

sobre o Ensino Secundário:  

Art. 13º - O ensino secundário versará sobre o estudo das matérias que 

constituem o curso de humanidades, de acordo com as leis federais. 

Art. 14º - Cada Instituto terá regulamento próprio e regimento especial em 

acordo com as disposições das leis de sua organização e com as normas e 

preceitos gerais do Regulamento do ensino Secundário da República. 

Parágrafo único – Os regimentos dos Institutos de ensino secundário do 

Território deverão ser tanto quanto possível uniforme, cabendo sua 

elaboração às respectivas congregações para aprovação final do poder 

público competente. 

Art. 15º - O ensino de todas as disciplinas obedecerá a uma ordem de 

exposição didático-analitico previamente estabelecida em programas para 

cada série, elaboradas pelo professor da cadeira, sob apreciação da 

congregação e aprovados pela Diretoria da Educação (ACRE, 1934a, p. 03). 

 

Como no Decreto nº 94-A de 1934 há somente indicações de que as matérias que 

seriam ministradas no ensino secundário no Território do Acre seguia o mesmo que 

estava estabelecido no Decreto nº 19.890 de 1931, optei por apresentar o que estava 

estabelecido neste: 

Art. 3º. Constituirão o curso fundamental as matérias abaixo indicadas, 

distribuidas em cinco annos, de acordo com a seguinte seriação: 

1º serie: Português – Francês - História da civilização - Geografia - 

Matemática - Ciências fisicas e naturais - Desenho - Música (canto 

orfeonico). 

2º serie: Português - Francês - Inglês - História da civilização - Geografia - 

Matemática - Ciências fisicas e naturais - Desenho - Música (canto 

orfeonico). 

3º serie: Português - Francês - Inglês - História da civilização - Geografia - 

Matemática - Fisica - Quimica - História natural - Desenho - Música (canto 

orfeonico). 

4º serie: Português - Francês - Latim - Alemão (facultativo) - História da 

civilização - Geografia - Matemática - Fisica - Quimica - História natural - 

Desenho. 

5º serie: Português - Latim - Alemão (facultativo) - História da civilização - 

Geografia - Matemática - Fisica - Quimica - História natural – Desenho. 

Art. 4º. O curso complementar, obrigatório para os candidatos á matricula em 

determinados institutos de ensino superior, será feito em dois anos de estudo 

intensivo, com exercicios e trabalhos práticos individuais, e compreenderá as 

seguintes matérias: Alemão ou Inglês, Latim, Literatura, Geografia, Geofisica 

e Cosmografia, História da Civilização, Matemática, Fisica, Quimica, 

História Natural, Biologia Geral, Higiene, Psicologia e Lógica, Sociologia, 

Noções de Economia e Estatística, História da Filosofia e Desenho . 

(BRASIL, 1931). 

 

A partir da análise das matérias que compunham o ensino secundário no Brasil o 

questionamento inevitável é: Como efetivamente o Território do Acre teria condições de 

ofertar esse nível de ensino diante da precariedade da educação no território? Quem 

seriam esses professores? Pressupõe-se que o ensino secundário no Território do Acre 
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se estruturou na precariedade, com professores que não detinham de formação 

específica para cada área de estudo mencionada anteriormente.  

 

3.1.4 ENSINO NORMAL  
 

O discurso acerca da formação de professores existe desde do século XVII sendo 

que, em 1684, em Reims, foi criada a primeira instituição destinada a formação docente, 

denominada Seminário de Mestres (DANTAS, 2004). 

Na Europa, tal questão ganhou força, somente no séc. XIX, após a Revolução 

Francesa, pois segundo Saviani (2009), foi a partir desse momento que o problema com 

instrução pública surgiu derivando daí o processo de criação de Escolas Normais, 

espaço que se tornaria lócus de formação docente. Mas, o primeiro estabelecimento com 

essa nomenclatura, só aparece em 1795, em Paris. 

Saviani (2009) destaca que é a partir desse momento que houve a distinção da 

Escola Normal Superior para formar professores secundários e a Escola Normal 

Primária destinada para os professores primário, as primeiras tinham uma preocupação 

maior em ensinar os conteúdos e a segunda focava-se mais as questões pedagógicas. 

No Brasil, assim como na Europa, a preocupação com a formação de professores 

vai surgir após um acontecimento histórico, no caso a proclamação da independência, 

momento este que se começa a pensar na instrução pública, como nos aponta Saviani 

(2009, p. 144): 

É com a Lei das Escolas de Primeiras Letras, de 15 de outubro de 1827, que 

essa preocupação apareceu pela primeira vez. Ao determinar que o ensino, 

nessas escolas, deveria ser desenvolvido pelo método mútuo, a referida lei 

estipula no artigo 4º que os professores deverão ser das respectivas 

províncias. Portanto, está colocada aí a exigência de preparo didático, embora 

não se faça referência propriamente à questão pedagógica (SAVIANI, 2009, 

p. 144). 

 

As Escolas Normais, nos moldes europeus, só aparecem no Brasil, após a 

promulgação do Ato Adicional de 1834, que delegou as províncias a responsabilidade 

sob a instrução primária. A primeira província do Brasil, a instituir a Escola Normal, foi 

a do Rio de Janeiro, na cidade de Niterói, em 1835. Como essas escolas tinham sido 

criadas com o intuito de formar professores, esperava-se que estas, oferecesse um 
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ensino capaz de oportunizar as competências necessárias para ser professor, mas no 

entanto: 

(...) contrariamente a essa expectativa, predominou nelas a preocupação com 

o domínio dos conhecimentos a serem transmitidos nas escolas de primeiras 

letras. O currículo dessas escolas era constituído pelas mesmas matérias 

ensinadas nas escolas de primeiras letras. Portanto, o que se pressupunha era 

que os professores deveriam ter o domínio daqueles conteúdos que lhes 

caberia transmitir às crianças, desconsiderando-se o preparo didático-

pedagógico (SAVIANI, 2009, p.144).  

 

No período em que Couto Ferraz foi presidente da província do Rio de Janeiro, 

em 1849, este optou por fechar as Escolas Normais, por considerá-las dispendiosas e 

sem um retorno realmente satisfatório, passando a trabalhar com a ideia de professores 

adjuntos, estes, seriam o que chamamos hoje, de estagiários, e por meio desse contato 

com o professor regente, o professor adjunto, aprenderia a ser professor, mas tal ideia 

não durou muito tempo e em 1959 a Escola Normal de Niterói foi reaberta. 

Assim, a formação de professores no Brasil continuava a se dar por meio das 

Escolas Normais, mas estas já não atendiam com tanta eficaz a está formação, 

necessitando de algumas alterações, e foi justamente na Reforma da Instrução Pública 

do Estado de São Paulo, que as novas diretrizes de organização e funcionamento das 

Escolas Normais aconteceram. Saviani (2009), nos fala um pouco a respeito desta 

reforma: 

A reforma foi marcada por dois vetores: enriquecimento dos conteúdos 

curriculares anteriores e ênfase nos exercícios práticos de ensino, cuja marca 

característica foi a criação da escola-modelo anexa à Escola Normal – na 

verdade a principal inovação da reforma. Assumindo os custos de sua 

instalação e centralizando o preparo dos novos professores nos exercícios 

práticos, os reformadores estavam assumindo o entendimento de que, sem 

assegurar de forma deliberada e sistemática por meio da organização 

curricular a preparação pedagógica-didática, não se estaria, em sentido 

próprio, formando professores (SAVIANI, 2009, p. 145). 

 

Como a reformulação das Escolas Normais do Estado de São Paulo, era para os 

intelectuais da educação nova o que mais se aproximava de um padrão de qualidade de 

formação de professores, tal modelo começou a se fixar e a se expandir para os outros 

estados do Brasil, com isso a Escola Normal de São Paulo, tornou-se modelo de 

referência, tanto que professores de outros estados iam observar os professores paulistas 

ou os professores de São Paulo iam até os outros estados brasileiros instruir como 

deveria acontecer a formação de professores. 
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Em 1932, surge uma nova fase no contexto educacional brasileiro, e com ela a 

criação de um Instituto de educação, que se tornaria lócus de formação de professores 

no Brasil, lugar este que funcionaria, conforme Saviani nos aponta: “concebidos como 

espaços de cultivo da educação, encarada não apenas como objeto do ensino, mas 

também da pesquisa” (SAVIANI, 2009, p. 145). Tendo como principais modelos: o 

Instituto de Educação do Distrito Federal (criado em 1932) e o Instituto de Educação de 

São Paulo (criado em 1933).  

O Decreto nº 94-A de 1934 em consonância com as políticas de formação de 

professores no país, institui: 

Art. 16º - O ensino normal terá por fim a preparação técnica para o exercício 

do magistério primário, e será ministrado em quatro séries anuais das 

matérias do curso de ensino secundário e mais das seguintes: noções de 

literatura nacional, educação moral e cívica, pedagogia, psicologia 

educacional, lógica, trabalhos de agulha e similares e educação doméstica. 

Art. 17º - As duas primeiras séries do curso normal serão dedicadas ao 

preparo de estagiárias para o magistério de alfabetização; as séries restantes 

serão complementares para o preparo de professores do ensino primário 

integral. 

Art. 19º - O ensino normal, em todas as suas disciplinas, obedecerá a uma 

sequência didático analítica, previamente estabelecidas em programas para 

cada série, elaborados pelo professor da cadeira, sob a apreciação da 

congregação e aprovação pela Diretoria de Educação (ACRE, 1934a, p. 03). 

 

 

3.1.5 ENSINO TÉCINO-PROFISSIONAL 
 

Conforme já foi ressaltado, o Brasil até o ínicio da década de 30 possuia uma 

economia agrária-exportadora. No entanto, isso não foi impecilho para criação, mesmo 

que tímida, das pequenas indústrias do país, o que favoreceu a criação de escolas 

profissionalizantes afim de qualificar a mão-de-obra de seus trabalhadores. Assim, o 

Ensino técnico-profissional tem sua gênese nas Escolas de Aprendizes Artíficies criada 

a partir de 1909. 

Foi durante o mandato de presidente de Nilo Peçanha, através do Decreto nº 

7.566 de 23 de setembro de 1909, que a história da educação profissional no Brasil 

começa a ganhar forma. As dezenove escolas seriam mantidas pelo Governo Federal 

por intermédio do Ministério da Agricultura, Indútria e Comércio. Mas, como a maioria 

das Escolas de Aprendizes estavam “localizadas em estados onde praticamente não 

existiam indústrias, [estas escolas] voltarem-se antes para a qualificação de artesãos do 
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que para a qualificação de profissionais para a indústrias” (DIVISÃO DE 

BIBLIOTECAS E DOCUMENTAÇÃO PUC-RIO, 1998, p. 03). 

A criação destas escolas também se justificavam devido: 

(...) o aumento constante da população das cidades exige que se facilite as 

classes proletárias os meios de vencer as dificuldades sempre crescentes da 

luta pela existência, que para isso se torna necessário não só habilitar os 

filhos dos desfavorecidos da fortuna com o indispensável preparo técnico e 

intelectual, como fazê-los adquirir hábito de trabalho profícuo, que os 

afastaria da ociosidade, escola do vício e do crime; que é um dos primeiros 

deveres do Governo da República formar cidadãos úteis à Nação (DIVISÃO 

DE BIBLIOTECAS E DOCUMENTAÇÃO PUC-RIO, 1998, p. 04). 

 

O Decreto nº 94-A determina: 

Art. 20º - As escolas profissionais terão por objetivo o preparo do aluno para 

interação em qualquer profissão técnica, excluídas as de ensino superior. 

Art. 21º - O curso técnico-profissional terá como orientação nos seus 

programas a finalidade do ensino prático e utilitário. 

Art. 22º - AS escolas profissionais serão de frequência mistas, ou exclusivas 

para determinado sexo, conforme a apropriação das artes e ofícios a cujo 

ensino sejam dedicados. 

Art. 23º - O ensino nas escolas profissionais, versará sobre costuras, bordados 

e demais trabalhos de agulha; pintura, desenho, música, datilografia, 

etnografia, estudos mercantis, tipografia, encadernação, carpintaria, 

marcenaria e quaisquer outras artes ou ofícios de aplicação prática (ACRE, 

1934a, p. 03).    

 

3.2 A Divulgação da Movimentação Escolar 

 

Os dados estatisticos escolares do Território Acreano são mencionados somente 

no Art. 63 alínea 7, no que compete as atribuições dos diretores escolares: 

Art. 63º - [...] 

7 – organizar mapas estatísticos mensais, da matricula e frequência do 

estabelecimento, de acordo com os modelos adotados e envia-los ao Inspetor 

de Ensino e a Diretoria de Educação, arquivando as vias necessárias. Esses 

mapas deverão ser enviados ao seu destino até o quinto dia útil do mês 

seguinte (ACRE, 1934a, p. 03). 

 

Apesar de apenas ser mencionada no Decreto nº 94-A, foi durante o período de 

governo de Francisco de Paula Vasconcelos que a divulgação e a importância dos dados 

estatísticos ganharam um espaço significativo. 
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Em março de 1935 foi divulgado no jornal O Acre os primeiros resultados da 

estatística educacional apurados no ano de 1933, trazem informações que servem para 

descrever, em linhas gerais, o contexto educacional do Brasil na época:  

 

  Os resultados gerais da estatística educacional concernente aos educandários 

existentes em 1933, com exceção dos que ministraram o ensino primário 

geral e o ensino pré-primário, resumem-se nos seguintes totais: Cursos, 

2.872; professores 22.087; matrícula geral, 244. 188 alunos; frequência, 

271.061 alunos; conclusões de cursos, 40.029. 

   Os 2.872 cursos integrados na estatística assim se classificam: segundo o 

discipulado – para o sexo masculino779, para o sexo feminino 849, para os 

dois sexos 1.244; segundo a dependência administrativa – 240 federais, 321 

estaduais, 88 municipais e 2.223 particulares; segundo o regime em que 

funcionaram – oficiais ou oficializados 1.338, livres 1.534; segundo a 

natureza do ensino ministrado – 2.408 de ensino comum, 426 de ensino 

supletivo e 38 de ensino emendativo; segundo o tipo de ensino geral, 547, 

semi-especializado, 819, especializado, 1.506; segundo o grau de instrução 

recebido pelos alunos – elementar 924, secundário ou médio 1.509, superior 

439; segundo a finalidade do ensino – civil 2.800, militar 72.  

   Os cursos podem ser ainda considerados sob o ponto de vista da duração, 

desdobrando-se na classificação seguinte: de 1 ano, 480 (309 de ensino 

comum, 169 de ensino supletivo e 2 de ensino emendativo); de 02 anos, 351 

(345 de ensino comum, 03 de ensino supletivo e 03 de ensino emendativo); 

de 03 anos, 756 (729 de ensino comum, 18 de ensino supletivo e 09 de ensino 

emendativo); de 04 anos, 257 (242 de ensino comum, 12 de ensino supletivo 

e 03 de ensino emendativo); de 05 anos, 667 (654 de ensino comum, 09 de 

ensino supletivo e 04 de ensino emendativo); de 06 anos, 78 (76 de ensino 

comum, nenhum de ensino supletivo e 02 de ensino emendativo); sem 

duração determinada 283 (53 de ensino comum, 215 de ensino supletivo e 15 

de ensino emendativo) (CAPA, 1935). 

 

A divulgação destes dados torna-se um tanto quanto inovador se levado em 

conta as barreiras presentes como a extensão demográfica do país, que dificultava o 

acesso as informações de determinadas localidades, a exemplo o Território do Acre. 

Para conseguir reunir estas informações e montar uma classificação por categorias, 

apurando os dados de acordo com um panorama geral da educação brasileira existente 

na época, isto representou um salto na organização e progresso das estatísticas do país. 

Os dados estatísticos apurados no ano de 1933 em cada município, também 

foram divulgados nas edições dos jornais O ACRE somente no ano de 1935: 
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Fonte: retirada do jornal O ACRE, abr. 1935, ed. 271, p. 3 

 

A estatística escolar apurada no Município de Rio Branco em 1933, constava 

com uma quantitaivo de onze escolas, sendo quatro territoriais, seis municipais e uma 

particular, três escolas a menos em relação ao ano de 1932, uma escola territorial, uma 

municipal e uma particular; manteve-se a predominância das matriculas femininas e a 

quantidade de escolas mantidas pelos municípios continuava a ser supeiror as escolas 

mantidas pelo governo territorial. 
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Fonte: retirado do jornal O ACRE, mai. 1935, ed. 278, p. 03 

 

A estatística escolar apurada em 1933 no Município de Xapuri, registrou um 

aumento no número de escolas; uma nova escola particular foi criada, assim o 

município passa a totalizar dezessete escolas em seu território, seis escolas territoriais, 

oito municipais e três particulares. O índice de matriculas femininas ainda é superior a 

matricula masculina e a quantidade de escolas municipais também continua superior a 

quantidade de escolas territoriais.  
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Fonte: retirada do jornal O ACRE, jun. 1935, ed. 280, p. 03  

 

O município do Purús foi o que apresentou maiores mudanças, primeiro o 

número de escolas fechadas obteve o maior índice entre os municípios do Território do 

Acre, sendo fechada uma escola territorial, três municipais e uma particular, totalizando 

quinze escolas, seis territoriais, seis municipais e três particulares, assim o número de 

escolas mantidas pelo governo territorial igualou-se ao número de escolas mantidas pelo 

governo municipal. A segunda mudança diz respeito a matrícula efetivada nas escolas, 

onde o número de matriculas masculinas superou as matriculas femininas. 
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Fonte: Retirada do jornal O ACRE, jun. 1935, ed. 281 p. 03 

 

Como o município de Tarauacá não tinha apresentado os dados estatisticos das 

escolas municipais e particulares no ano de 1932, não foi possível realizar uma 

comparação, razão pela qual só apresento os dados apurados em 1933. O município 

conta com dezenove escolas, cinco territoriais, doze municipais e duas particulares, 

sendo o município com o maior índice de escolas existentes no Território do Acre e com 

a predominância nas matriculas femininas. 
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Fonte: retirada do jornal O ACRE, jun. 1935, ed. 282, p. 03. 

 

O município do Juruá seguiu o caminho inverso dos demais municípios e ao 

invés de fechar escolas, abriu uma escola municipal e uma particular, totalizando 

dezesseis escolas existentes no município, outra categoria que sofreu alteração foi em 

relação ao índice de matriculas efetivadas, pois em 1933 a predominância das 

matriculas masculinas passou a ser superior as matriculas femininas e a quantidade de 

escolas mantidas pelo governo municipal é maior do que as escolas territorias. 

Os dados presentes nessas estatíticas escolares dão conta de nos revelar um 

aspecto importante, qual seja, a forte presença dos municipios na oferta da educação 

territorial acreana. Aspecto que após a elevação do Território a Estado31 se investe, ou 

seja, o Estado passa a ser o maior mantenedor das escolas existentes no Acre.      

Em 1936, diante da magnitude que a Diretoria de Estatística vinha alcançado 

com suas informações, houve-se a necessidade de repartições estatísticas, afim de 

engendrar a expansão e a eficácia dos dados estatíticos: 

 

                                                           

31 Em 15 de junho de 1962 foi sancionada pelo Presidente João Goulart a Lei nº 4.070 que elevou o Acre 

a categoria de Estado da Federação Brasileira (Cf. Lima, 2012). 
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  Se bem que há muitos anos exista, funcionando anexa as Diretorias de 

Educação e Biblioteca do Governo do Território, uma Diretoria de 

Estatística, - jamais esse departamento administrativo, nos sucessivos 

períodos governamentais acreanos, demonstrou ser um aparelhamento vivo e 

útil à coletividade. 

  Embora os povos modernos, com o aperfeiçoamento da sua maquinaria 

administrativa, emprestem inestimável valor aos dados demográficos dos 

diferentes ramos da sua atividade, - a repartição aqui incumbida dessa 

importante função, jamais apurou com segurança o quantitativo da nossa 

população, do nosso desenvolvimento agrícola, industrial e comercial, da 

nossa capacidade cultural, da importação e exportação dos nossos produtos e 

demais índices que pudessem habilitar o estrangeiro ou mesmo os governos 

da União, dos Estados e do próprio Território, a conhecer do 

desenvolvimento e progresso regionais.  [...] 

   Recentemente, em fins de julho e princípios de agosto, realizou-se na 

Capital da República, uma Convenção de Estatística Nacional, convocada 

pelo Instituto Nacional de Estatística, com o fim de harmonizar, ordenando e 

articulando, as estatísticas de todos os Estados, inclusive o Acre, - na qual 

foram sugeridos alvitres para a maior perfeição desses serviços.   [...] 

  Fiel as deliberações dessa Assembleia, determinou o dr. Manoel Martiniano 

Prado, digno Interventor Federal, que os cinco municípios do Território 

fundassem repartições municipais de estatística, que já se acham em franca 

atividade, possibilitando, dentro em pouco, o perfeito conhecimento dos 

recursos deste incógnito rincão da Pátria, que tem vivido fora do mundo e 

quase ignorado nos grandes centros civilizados, pela carência de propaganda 

e informações sobre a fertilidade do seu privilegiado solo ubérrimo 

(CAPA,1936). 

 

Com base nos dados dos anos de 1933 percebe-se que: o quantitativo de escolas 

existentes no Território do Acre continuou a diminuir, ação que vai na contramão dos 

objetivos estabelecidos para a educação brasileira; que o público atendido no Ensino 

Geral no Território do Acre continuava a ser predominantemente feminino e que a 

conclusão do ensino primário integral, secundário, normal ou técnico-profissionalizante 

aconteciam somente nas escolas localizadas nos centros urbanos das cidades, fato que 

provalvelmente dificultava a conclusão dos mesmos, visto que a maioria dos alunos 

moravam nas localidades da cidades, ou seja, nos seringais e nesses locais só era 

possível a presença das escolas ambulantes. 

Não obstante, é evidente através dos dados estatísticos apresentados acima que 

entre o que a legislação estabeleceu e aquilo que realmente se efetivou, tem-se um longo 

percurso. Diante dos fatos, verificou-se que a hipótese inicial deste trabalho: O Ensino 

Primário regulamentado no Território do Acre no período de 1930 a 1940, traz em si 

elementos estritamente ligados às diretrizes da educação nacional, especialmente, 

aquelas assentadas nos ideários de modernidade, atrelados à ideia de progresso e de 

renovação da mentalidade da população brasileira foi confirmada. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

 

A relevância desse trabalho centra-se nas contribuições que o mesmo oferece ao 

meio acadêmico oferecendo uma base documental da historiografia da política 

educacional do Território do Acre nos anos de 1930 a 1940.  

É notória a força e a propulsão do discurso da modernidade nos principais 

Estados da Federação brasileira a partir dos anos 20 as quais ganharam espaço no 

Território do Acre a partir de 1930 com a aprovação de três Resoluções: Resolução nº 5 

de 1930, que Regulamenta o Ensino Primário do Território Unificado do Acre, a 

Resolução nº 6 de 1930, que regulamenta o Programa de Ensino que passaria a ser 

trabalhado nas escolas primárias, e o Decreto nº 94-A, de 1934, que Regulamenta o 

Ensino Geral do Território do Acre. 

Tais legislações estavam assentadas, respectivamente, nos ideários defendidos 

no Manifesto dos Pioneiros, que acastelavam uma escola pública, obrigatória, laica e 

unificada, bem como nos princípios da Pedagogia da Escola Nova, nos quais o ensino 

era centrado no aluno, respeitando as peculiaridades e necessidades dos mesmos e na 

‘Reforma Francisco Campos’ que resultou no Decreto Federal nº 18.890, de 18 de abril 

de 1931, que oficializa a Reforma no Ensino Secundário do Brasil. 

Ao realizar a análise dos materiais de pesquisa foi possível perceber que, ao 

tratar de educação, os governantes locais atrelavam suas ações ao discurso de 

modernidade, tomando esta como sinônimo de progresso. Tais discursos são 

anunciadores de um ‘novo tempo’ em que a ‘pedagogia moderna e as propostas 

escolanovistas’ se apresentavam e ganhavam visibilidade local como um reflexo das 

discussões nacionais. A organização dos serviços de educação estava fortemente 

marcada pela ideia de educar, civilizar, preparar para o trabalho, formar gerações de 

acreanos afeitos ao labor e saudáveis.  

Esses ideais se expressaram na análise dos materiais de pesquisa e revelaram a 

pretensão dos governantes locais em tornar o Acre, moderno admitindo tudo o que o 

termo carrega, respeitando os ideais nacionais em que saúde, trabalho e educação se 

mesclam e se distinguem como a base da causa cívica educacional da República 

brasileira 
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A partir das análises das Resoluções nº 5/1930,  nº 6/1930 e Decreto nº 94-A de 

1934 percebe-se atavés de sua organicidade que os elementos a que estas se destinam a 

organizar e regulamentar estão estritamente apoiadas nos discursos dos governadores 

que recobrem esse período que, por sua vez, estão estritamente apoiadas nas concepções 

de modernidade vivenciadas pelo Brasil a partir da década de 1920, qual seja, de 

progredir, avançar, modernizar as relações sociais, políticas e econômicas do país. E na 

concepção dos intelectuais, que se propuseram a pensar a situação do país, em vistas a 

proporcionar a superação das mazelas existentes no país, não existia lócus com maior 

autoridade e poder de incurtir a nova mentalidade na sociedade, se não a escola. 

Identificou-se ainda que o Ensino no Território do Acre, seja ele primário, 

secundário, técnico-profissional e normal, apesar de terem um discurso em consonância 

com as políticas educacionais federais, especialmente aquelas apoiadas nos ideários de 

modernidade, não consegue implantar efetivamente tais discursos. Tal afirmação é 

comprovada a partir dos dados estatísticos que nos revelaram que mesmo com a 

presença bem delimitada das pretensões almejadas para o país e consequentemente para 

o Território através das resoluções federais e territoriais a criação e manutenção de 

escolas no Território do Acre, principalmente as destinadas ao ensino secundário, 

normal e técnico-profissional não aconteceram na mesma proporção. 

Com base nos dados apurados nos anos de 1930, 1931, 1932 e 1933 percebeu-se 

que o quantitativo de escolas existentes no Território do Acre diminuiu ao longo desses 

três anos, ação que vai na contramão das justificativas apresentadas por Machado e 

Teruya para justificar que o público atendido no Ensino Primário no Território do Acre 

era predominantemente feminino, em virtude da crença no poder de escolarização da 

escola e que o número de escolas habilitadas a ministrar o ensino secundário, normal e 

técnico-profissional eram bem inferior as escolas destinadas ao ensino primário, o que 

nos leva a concluir que o foco do ensino territorial acreano era justamente o ensino 

primário.  

No entanto, esse retrocesso no quantitativo do número de escolas no Território 

do Acre pode está ligado ao fato que a conclusão do ensino primário integral, 

secundário, normal ou técnico-profissionalizante aconteciam somente nas escolas 

localizadas nos centros urbanos das cidades, fato que provalvelmente dificultava a 

conclusão desses níveis de ensino, visto que a maioria dos alunos moravam nas 
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chamadas “localidades da cidades”, ou seja, nos seringais, e como já vimos nesses 

locais só era possível a presença das escolas ambulantes. 

Outro fator que pode estar associado a baixa do quantitativo de escolas no 

Território do Acre é a transitoriedade dos Interventores Federais durante o período de 

1930 a 1940, totalizando ao todo cinco governos (Francisco de Paula Assis Vasconcelos 

(1930-1934); José Maria Brandão Castelo Branco Sobrinho (1934-1935); João Felipe 

Saboia (Fevereiro a Abril de 1935); Manuel Martiniano Prado (1935-1937); 

Epaminondas de Oliveira Martins (1937-1941), além de admitimos para efeito do 

estudo, devido a importância de seus ações a frente ao seu governo, Hugo Ribeiro 

Carneiro (1927-1930).  

Tal fato demonstra que a política no Território do Acre nesse período foi 

marcada muito mais por políticas de Governo do que por políticas de Estado, ou seja, 

uma trajetória de recomeços a cada governo com novas estratégias e direcionamentos, o 

que acaba por contém o progresso, pois não se continua o trabalho do governo anterior, 

mas insiste-se na ideia do eterno recomeço, mesmo que estes acabem por partir do 

mesmo ponto inicial para se alcançar os meus objetivos. 

Outro ponto que precisa ser considerado ao fato de não se ter um crescimento na 

construção e manutenção das escolas no território é a questão geográfica e econômica 

do Território do Acre em 1930 e 1940, pois tratava-se de um lugar longínquo e com 

recursos orçamentários baixos.   

 Contudo, podemos afirmar que a hipótese inicial do trabalho, qual seja, “O 

Ensino regulamentado no Território do Acre no período de 1930 e 1940, estava apoiado 

nas diretrizes da educação nacional, especialmente aquelas assentadas nos ideários de 

modernidade e na renovação da mentalidade da população brasileira” se confirma 

através das resoluções promulgadas no período circunscrito, pois regulamentam uma 

educação enraizada nos ideários da modernidade propagados no Brasil a partir dos anos 

20.  
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ANEXOS 

 

Quadros referentes ao texto presente na página 51 do trabalho. O município de 

Xapuri no ano de 1931, contava com um quantitativo de dezessete escolas, duas a 

menos em relação ao ano de 1930. Das escolas existentes no município, seis são 

territoriais, nove municipais e duas particulares: 

 

Quadro III: Quantitativo de Escolas existentes no Município de Xapuri em 1931 

ESCOLAS MANTIDAS 

PELO GOVERNO 

ESCOLAS MANTIDAS 

PELO MUNICÍPIO 

ESCOLAS 

PARTICULARES 

Grupo Escolar Plácido de 

Castro (cidade)  

Grupo Desembargador 

Alberto Diniz (subúrbio) 

Colégio Divina 

Providencia (cidade) 

Escola Profissional Gentil 

Norberto (cidade) 

Escola Gabino Bezouro 

(Praia Formosa - subúrbio) 

Enternato Dr. Cunha 

Vasconcelos (cidade de 

Brasilia) 

Escola Urbana diurna 

Barreto de Menezes 

(Brasilia) 

Escola Joaquim Tavora 

(subúrbio) 

- 

Escola Coronel Odilon 

Pratagy 

Escola João Damasceno 

Girão (Foz do Rio Xapuri) 

- 

Escola Bolivia (Vila 

Epitácio Pessoa) 

Escola Coronel Benedito de 

Medeiros (Seringal Floresta) 

- 

Escola Noturna Francisco 

Mangabeira (cidade) 

Escola Joaquim Alves Maia 

(Seringal Albracia) 

- 

- Escola Victoriano Maia 

(Seringal Iracema) 

- 

- Escola Plácido de Castro 

(cidade de Brasilia - 

subúrbio) 

- 

- Escola Independencia 

(Seringal Paraguassú) 

- 

Fonte: Jornal O ACRE, fev. 1932, 121 ed., p. 5. 

 

O município do Purús passa de vinte e sete escolas em 1930 para vinte em 1931, 

destas sete territoriais, nove municipais e quatro particulares: 

 

 

 

 

 



90 
 

Quadro IV: Quantitativo de Escolas existentes no Município de Purús em 1931 

ESCOLAS MANTIDAS 

PELO GOVERNO 

ESCOLAS MANTIDAS 

PELO MUNICÍPIO 

ESCOLAS 

PARTICULARES 

Grupo Escolar 

Desembargador Elisiario 

Tavora (cidade)  

Escola Estrada de São João 

(subúrbio) 

Escola Nilo Peçanha 

(cidade) 

Escola Profissional Alberto 

Nepomuceno (cidade) 

Escola Estrada Xiburema 

(subúrbio) 

Colégio Santa Juliana 

(cidade) 

Escola Urbana diurna 

Monsenhor Fernandes 

Tavora (cidade) 

Escola Estrada do Juruá 

(subúrbio) 

Escola Beni-Javari 

(cidade) 

Escola Urbana diurna 

Samuel Barreira (cidade) 

Escola Bairro Niterói 

(subúrbio) 

Escola João Pessoa 

(cidade) 

Escola Urbana diurna 

Euclydes da Cunha 

(cidade) 

Escola Areal Souto (Rio Iaco) - 

Escola Urbana diurna D. 

Prospero Bernardi (Vila 

Castelo) 

Escola Oriente (Rio Iaco) - 

Escola Urbana noturna 

Siqueira Campos (cidade) 

Escola Boca do Macauã (Rio 

Iaco) 

- 

- Escola Liberdade (Rio Purús) - 

- Escola Aracajú (Rio Purús) - 
Jornal O ACRE, fev. 1932, 121 ed., p. 5. 

 

O município de Tarauacá foi o único que manteve o mesmo quantitativo de 

escolas existentes no ano de 1930 e 1931: vinte e três escolas, destas quatro territoriais, 

dezoito municipais e nenhuma particular: 

 

Quadro V: Quantitativo de Escolas existentes no Município de Tarauacá em 1931 

ESCOLAS 

MANTIDAS PELO 

GOVERNO 

ESCOLAS 

MANTIDAS PELO 

MUNICÍPIO 

ESCOLAS PARTICULARES 

Grupo Escolar João 

Ribeiro (cidade) 

Escola Angelo 

Ferreira (cidade) 

- 

Escola Profissional 

Viana do Castelo 

(cidade) 

Escola Santa Ignez 

(subúrbio) 

- 

Escola Urbana 

diurna Bento 

Annibal do Bonfim 

(Vila Feijó) 

Escola Senador José 

Euzebio (Seringal Seis 

Praias) 

- 

Escola Urbana 

diurna Antônio Frota 

Escola Craveiro Costa 

(Seringal São 

- 
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(Seringal Universo) Salvador) 

- Escola Antônio 

Patriolino (Seringal 

Alagoas) 

- 

- Escola Dr. Sansão 

Gomes (Foz do Rio 

Jordão) 

- 

- Escola 24 de 

Outumbro (Seringal 

Nova Empreza) 

- 

- Escola D. Pedro I 

(Seringal Xapuri) 

- 

- Escola Dr. Fernandes 

Tavora (Seringal Foz 

do Jaminauá) 

- 

- Escola Antonio 

Saboya (Vila Feijó) 

- 

- Escola Dr. Sansão 

Gomes (Seringal Bom 

Sucesso) 

- 

- Escola Francisco 

Barrozo (Seringal 

Novo Porto) 

- 

- Escola Dr. 

Epaminondas Martins 

(Seringal Porto 

Rubim) 

- 

- Escola João Paiva 

(Seringal São 

Domingos) 

- 

- Escola 1º Maio 

(Seringal Santo 

Amaro) 

- 

- Escola Buenos de 

Andrade (Seringal 

Paraizo) 

- 

 Escola Julio Roeque 

(Seringal Ceci) 

- 

- Escola Dr. Edgar Reis 

(Seringal Victoria) 

- 

Jornal O ACRE, fev. 1932, 121 ed., p. 5. 

 

No município de Juruá no ano de 1931, existiam quinze escolas, destas sete 

territoriais, oito municipais e nenhuma particular. Seis escolas foram fechadas no 

município em um intervalo de um ano: 
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Quadro VI: Quantitativo de Escolas existentes no Município de Juruá em 1931 

ESCOLAS MANTIDAS 

PELO GOVERNO 

ESCOLAS MANTIDAS 

PELO MUNICÍPIO 

ESCOLAS 

PARTICULARES 

Grupo Escolar Barão do 

Rio Branco (cidade)  

Escola Craveiro Costa 

(cidade) 

- 

Escola Profissional Joanna 

Varella (cidade) 

Escola Wenceslau Braz 

(cidade) 

- 

Escola Urbana diurna 

Justiniano de Serpa (Vila 

Taumaturgo) 

Escola Rego Barros (cidade) - 

Escola Urbana diurna 

Borges de Aquino (Vila 

Humaitá) 

Escola Marechal Hermes 

(Linha Central - subúrbio) 

- 

Escola Urbana diurna 

Francisco Freire de 

Carvalho (Vila Mancio 

Lima) 

Escola Joaquim Nabuco 

(Linha de Tiro - subúrbio) 

- 

Escola Urbana Noturna 

Professor Medeiros 

(cidade) 

Escola Sete de Setembro (São 

Salvador - subúrbio) 

- 

Escola Rural diurna 

Absolon Moreira (Linha 

do Tiro) 

Escola Bellarmino Medonça 

(vila Mancio Lima) 

- 

- Escola Ruy Barbosa (Seringal 

Belo Horizonte – Alto Juruá) 

- 

Fonte: Jornal O Acre, fev. 1932, 121 ed., p. 05. 
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